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Itaú e Santander promovem leilões com
350 imóveis e descontos de até 76%

Marinho diz que novo salário-mínimo e isenção
do IR injetarão R$ 110 bi na economia em 2026
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Sancionada lei que proíbe
descontos em benefícios do INSS

São Paulo investe R$ 14,5 milhões,
entrega 11 estruturas náuticas e

acelera expansão do turismo náutico
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Brasil, Argentina e Uruguai farão parte novamente do
calendário do TCR South America Banco BRB

A sexta temporada do TCR
South America Banco BRB
contará novamente com três
países: Brasil, Argentina e Uru-
guai. Mantendo o formato tra-
dicional de começar onde a
temporada anterior terminou,
a série sul-americana dará iní-
cio ao seu calendário em Cur-
velo (Minas Gerais) e conclui-
rá o campeonato em El Pinar
(Canelones), com cinco corri-
das programadas no Brasil,
quatro na Argentina e a etapa
final no Uruguai.

O circuito de Dos Cristais
sediará as primeiras corridas do
ano. O circuito de Minas Ge-
rais retornou ao calendário do
automobilismo brasileiro em
2025 e estará de volta à ação
no fim de semana de 7 e 8 de

março. Nesse mesmo mês, acon-
tecerá também a segunda corri-
da do ano, com a estreia da ca-
tegoria sul-americana no Autó-
dromo Internacional de Santa
Cruz do Sul (Rio Grande do Sul),
nos dias 28 e 29 de março.

Interlagos (São Paulo), pre-
sença constante no calendário do
TCR, sediará a terceira etapa do
ano no fim de semana de 25 e 26
de abril. Após um mês de pausa,
a ação retorna nos dias 12 e 13 de
junho em Cuiabá (Mato Grosso).
A corrida noturna voltará ao cir-
cuito de 4.500 metros, que conta
com um total de 13 curvas: nove
para a direita e quatro para a es-
querda. A etapa brasileira da tem-
porada será encerrada nos dias
25 e 26 de julho com a corrida em
Velocittà (Mogi Guaçu).

O TCR South America Banco
BRB acontecerá na Argentina
durante o final do inverno e ao
longo da primavera da região. A
corrida em Termas de Río Hon-

do (Santiago del Estero) será re-
alizada nos dias 22 e 23 de agos-
to, seguida por mais duas eta-
pas em circuitos a serem confir-
mados para os fins de semana

de 12 e 13 de setembro e 3 e 4
de outubro. Esses circuitos
serão anunciados nas próxi-
mas semanas.

O evento em Rosário (Santa
Fé) encerrará a turnê da série
sul-americana pela Argentina.
Presença constante no calendá-
rio, o circuito de Rosário sedia-
rá mais uma vez uma das corri-
das mais populares do ano, nos
dias 7 e 8 de novembro.

A grande novidade é a final
da temporada no Uruguai. O
campeonato será decidido no
Autódromo Victor Borrat Fabi-
ni em El Pinar (Canelones), no
fim de semana de 5 e 6 de de-
zembro. Esta será a primeira vez
que o TCR South America Ban-
co BRB não terminará nem no
Brasil nem na Argentina.
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Torneio de Verão chega à 39ª edição em fevereiro

Fo
to

/ F
ot

op

Tradicional competição de
início de temporada do ciclis-
mo nacional, o Torneio de Ve-
rão de Ciclismo chega à sua 39.ª
edição. A prova será realizada
entre os dias 5 e 8 de fevereiro,
mais uma vez tendo como se-
des as cidades de Iguape e Ca-
nanéia, no litoral sul paulista. O
evento reunirá atletas de diver-
sas categorias e contará pon-

tos para os rankings de estrada da
Federação Paulista de Ciclismo
(FPCiclismo) e da Confederação
Brasileira de Ciclismo (CBC).

A competição será composta
por três etapas, disputadas em
rodovias da região e em um cir-
cuito urbano, oferecendo desafi-
os técnicos variados para todas
as categorias. A programação
prevê duas provas de estrada,

realizadas em rodovias, e uma
prova em circuito de rua, na cida-
de de Iguape.

As etapas estão definidas da
seguinte forma:

Etapa 1: prova em rodovia,
com percurso de 32,8 km por vol-
ta, sendo o número de voltas e a
quilometragem total ajustados
conforme cada categoria;

Etapa 2: prova em rodovia,
com percurso de 50 km por volta,
também com número de voltas e
quilometragem definidos confor-
me as categorias;

Etapa 3: prova em circuito de
rua, com percurso de 2,83 km por
volta, em Iguape. Esta será a úni-
ca etapa que não será definida
exclusivamente pelo número de
voltas, pois a disputa será encer-
rada quando ocorrer primeiro: o
tempo previsto ou o total de vol-
tas estabelecido.

As inscrições serão realizadas
exclusivamente de forma online,
por meio do link https://

seapp.link/torneiodeverao, no
período de 28/12/2025 a 30/01/
2026, até às 23h59. A taxa de ins-
crição será de valor único, de R$
200,00 (duzentos reais). Confor-
me determinação da CBC, atletas
menores de 18 anos deverão apre-
sentar autorização dos responsá-
veis legais para participação na
prova. Mias detalhes estão dis-
poníveis no Regulamento, aces-
sível pelo mesmo link.

Com formato dinâmico e per-
cursos variados, o 39º Torneio de
Verão de Ciclismo reforça sua tra-
dição no calendário nacional, reu-
nindo atletas de diferentes níveis
técnicos em um dos cenários mais
tradicionais do ciclismo paulista.

Programação Geral
O 39.º Torneio de Verão de

Ciclismo – 2026 será composto
por três etapas, conforme segue:

05/02 – das 15h às 18h: En-
trega de kits e numerais – Iguape

Local: Hotel Itamiaru – Av.
Princesa Isabel, 731 – Centro

06/02 – 9h: 1ª Etapa – Prova
de estrada (rodovia) – Iguape

Arena: Rua Professor Celso
Xavier – Icapara

Percurso: Estrada do Icapa-
ra / Estrada da Barra

07/02 – 9h: 2ª Etapa – Prova
de estrada (rodovia) – Cananéia

Arena: Praça Rotatória Joel-
ma de Almeida Prado – Porta de
Cananéia – Humaitá

08/02 – 8h: 3ª Etapa – Pro-
va em circuito de rua – Iguape

Arena e percurso: Av. Prin-
cesa Isabel – Centro

O 39º Torneio de Verão de
Ciclismo – 2026 é promovido
pela Liga Santista de Ciclismo
(LSC), com apoio das Prefeitu-
ras Municipais de Iguape e da
Estância Turística de Cananéia,
além da supervisão da Federa-
ção Paulista de Ciclismo (FPC),
que também montará toda es-
trutura logística e operacional,
e da Confederação Brasileira de
Ciclismo (CBC).
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O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva sancionou a lei que
proíbe descontos de mensalida-
des de associações nos bene-
fícios administrados pelo Insti-
tuto Nacional do Seguro Social
(INSS). A nova legislação de-
termina ainda busca ativa a
beneficiários lesados em decor-
rência de descontos indevidos
e prevê o seu ressarcimento.

A mudança, promovida na
Lei dos Planos de Benefícios
da Previdência Social (Lei
8.213/1991), veda o desconto
mesmo com a autorização ex-
pressa do beneficiário, atribu-
indo a obrigação de ressarci-
mento de desconto indevido a
associação ou a instituição fi-
nanceira em até 30 dias. A

exceção é para autorização
prévia, pessoal e específica,
com autenticação por
biometria, com reconhecimen-
to facial ou impressão digital e
assinatura eletrônica.

A nova lei foi publicada no
Diário Oficial da União da
quarta-feira (7) e também dis-
ciplina o sequestro de bens de
pessoas investigadas ou acu-
sadas pelos crimes relativos ao
descontos indevidos nos bene-
fícios do INSS.

O debate que resultou com
a mudança na legislação teve
início após a Polícia Federal
(PF) e a Controladoria-Geral
da União (CGU) deflagrarem
a Operação Sem Desconto,
em abril de 2025.    Página 3

Brasil recebeu em 2025
quase 10 milhões de
turistas estrangeiros
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Desembarque de estrangeiros
em São Paulo cresce 21%

em 2025
  Página 5

Museu da
Inclusão é opção
de passeio para

as férias
O Museu da Inclusão, inici-

ativa da Secretaria de Estado
dos Direitos da Pessoa com
Deficiência (SEDPcD), surge
como uma excelente opção de
passeio cultural, gratuito e aces-
sível na cidade de São Paulo.
Localizado dentro do Memorial
da América Latina, na Barra Fun-
da, o museu é dedicado à preser-
vação da história e da luta das
pessoas com deficiência, reunin-
do exposições interativas, expe-
riências sensoriais e conteúdos
educativos que valorizam a in-
clusão e os direitos humanos.

O espaço, projetado desde
sua concepção para garantir
plena acessibilidade, conta com
piso tátil, recursos em Libras,
audiodescrição, legendas, ram-
pas adequadas e materiais mul-
tissensoriais. Além disso, o
Museu da Inclusão é reconhe-
cido por sua atuação pioneira
no ambiente digital, sendo o pri-
meiro museu do país a receber o
Selo de Acessibilidade Digital
em seu portal on-line.

Durante as férias, o desta-
que da programação é a exposi-
ção “CPB 30 Anos — O Brasil
que Inspira o Mundo”, inaugu-
rada em 17 de novembro de 2025.
A mostra celebra as três déca-
das de história do Comitê Para-
límpico Brasileiro (CPB) e apre-
senta um amplo panorama da
evolução do paradesporto no
país, revelando os esforços, as
políticas públicas e as estrutu-
ras que permitiram ao Brasil se
tornar uma potência mundial no
esporte paralímpico.

A exposição reúne mais de 50
peças históricas e raras, incluin-
do a tocha paralímpica, medalhas
marcantes, mascotes dos Jogos
de 2016, uniformes, fotografias e
documentos originais. Em diferen-
tes linhas do tempo, o público
acompanha os principais feitos
do Comitê e a trajetória do Brasil
nos Jogos Paralímpicos, desde
os primeiros registros até as con-
quistas mais recentes — incluin-
do a inédita 5ª colocação do país
nas Paralimpíadas de Paris 2024,
impulsionada pelos atletas do
Time São Paulo Paralímpico, res-
ponsáveis por 40% das medalhas
brasileiras.

Além disso, os visitantes irão
conhecer histórias transforma-
doras de atletas, como Sabrina
Custódia, Mariana D’Andrea,
Jerusa Geber, Beth Gomes, Ma-
ciel Santos e Harlley Arruda.

“Celebrar os 30 anos do CPB é
reconhecer o quanto o esporte
paralímpico transformou a histó-
ria das pessoas com deficiência no
Brasil. Cada medalha, cada marca
quebrada e cada nova participa-
ção internacional refletem não ape-
nas talento, mas também políticas
públicas consistentes e o compro-
misso coletivo com a inclusão. Esta
exposição é um convite para que a
sociedade veja, de perto, o que
acontece quando oportunidade,
dedicação e acessibilidade cami-
nham juntas.”, afirma  o secretário
de Estado dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, Marcos da Cos-
ta. (Governo de SP)
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Escola de Inovadores do Centro
Paula Souza bate recorde em 2025
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A PALAVRA - ”Porque eu, o Senhor, teu Deus, te tomo pela
tua mão direita e te digo: não temas, que eu te ajudo” Isaías 41:13

O programa Escola de Inova-
dores, do Centro Paula Souza
(CPS), bateu um recorde em 2025:
a iniciativa registrou o maior nú-
mero de participantes de sua his-
tória, com mais de 34 mil selecio-
nados para a 20ª edição do pro-
grama. Desde sua criação, foram
mais de 117 mil participantes.

Voltado à formação em empre-
endedorismo, o curso de extensão
é organizado pela Inova CPS e tem
como foco a capacitação de pes-
soas interessadas em transformar
ideias em modelos de negócios. A
edição de 2025 ocorreu entre os
meses de agosto e novembro, em
formato online, com aulas ao vivo
aos sábados pela manhã.

Com carga horária de 40 ho-
ras, o curso é estruturado em oito

encontros semanais. As ativida-
des são conduzidas por profes-
sores das Escolas Técnicas Es-
taduais (Etecs) e das Faculdades
de Tecnologia do Estado (Fa-
tecs). As aulas gravadas ficam
disponíveis em ambiente digital
para consulta posterior dos par-
ticipantes.

O conteúdo aborda temas
como gestão empresarial, comu-
nicação e marketing, tecnologia
aplicada aos negócios, abertura
e manutenção de empresas, ide-
ação, prototipagem e uso do mo-
delo Canvas. Os participantes
também recebem orientação para
a elaboração de plano de negóci-
os, considerando demandas do
mercado e características da eco-
nomia regional.

A Escola de Inovadores é a
primeira etapa da Trilha de Em-
preendedorismo e Inovação do
CPS. Na fase seguinte, a Vitrine
Inova CPS seleciona os 50 proje-
tos com melhor avaliação para

aprofundamento do modelo de
negócios, com apoio de empre-
sários, instituições públicas e re-
presentantes de ambientes de
inovação. A etapa final é o pro-
grama Acelera Inova CPS, que

reúne 20 projetos para mentorias
voltadas à captação de recursos
e desenvolvimento das startups.

Histórias de participantes
que deram continuidade aos
projetos após o curso estão dis-

poníveis no podcast da Inova
CPS, acessível nas plataformas
digitais. Outras podem ser con-
sultadas no site:
inova.cps.sp.gov.br/escola-de-
inovadores. (Governo de SP)

SP investe R$ 14,5 milhões, entrega 11 estruturas
náuticas e acelera expansão do turismo náutico

Em três anos, o Governo de
São Paulo, por meio da Secreta-
ria de Turismo e Viagens do Es-
tado de São Paulo (Setur-SP),
inaugurou 11 estruturas náuticas
de uso público às margens de rios
Tietê e Paraná e de represas que
banham os municípios de Peder-
neiras, Timburi, Avaré, Pereira Bar-
reto, Rubineia, Três Fronteiras, Pi-
raju, Araçatuba, Sales, Mira Estre-
la e Presidente Epitácio. O investi-
mento nestes municípios represen-
ta R$ 14,5 milhões e reforçam o
potencial náutico do estado.

Com instalação de platafor-
mas flutuantes, as entregas faci-
litam o embarque e desembarque
de passageiros, estimulam a pa-
rada de embarcações e movimen-
tam a economia local.

Em 2026, 21 novas estruturas
serão implantadas, por meio do

Programa de Turismo Náutico,
com possibilidade de inaugura-
ção ainda no segundo semestre.
O pacote de investimento prevê
R$ 45 milhões.

Além da construção de estru-
turas flutuantes, o programa con-
templa crédito para modernização
de portos, criação de distritos turís-
ticos náuticos e ações de promo-
ção de destinos no litoral e nas regi-
ões banhadas por rios paulistas.

Outra frente em andamento é
a implantação de centros de visi-
tação subaquáticos. Entre dezem-
bro de 2024 e janeiro de 2025, es-
pecialistas visitaram destinos
como Presidente Epitácio, Itapu-
ra, Rifaina, Guarujá e Ilhabela para
mapear biodiversidade, correntes
e infraestrutura necessária.

O estudo de viabilidade vai
orientar futuras áreas para mer-

gulho autônomo, flutuação e ati-
vidades com cilindro — iniciati-
vas que podem transformar São
Paulo em referência nacional em
turismo subaquático.

A Setur-SP também tem mar-
cado presença em eventos es-
tratégicos do setor, como Crui-
se360, Pesca Trade Show, São
Paulo Boat Show e Seatrade Crui-
se Global, nos Estados Unidos.

Nos últimos 3 anos, o Gover-
no de São Paulo atuou com co-
ragem para enfrentar gargalos
históricos, retomando obras ina-
cabadas e implementando pro-
jetos históricos e inéditos que
vão deixar legado para a popula-
ção. Os resultados antes consi-
derados impossíveis saíram do
papel para fazer a diferença: a
entrega da primeira etapa do Ro-
doanel Norte, o funcionamento

da Linha 17-Ouro de metrô pre-
vista para março, o início do pro-
jeto do Túnel Imerso Santos-Gua-
rujá, o fim da Cracolândia no cen-
tro da capital, a inclusão de 2 mi-
lhões de pessoas na rede de água
e outras 3 milhões com esgoto
tratado após a desestatização da
Sabesp, as 76 mil casas próprias
entregues e outras 110 mil em
produção, o recorde de 3,5 mi-
lhões de cirurgias eletivas na saú-
de, os R$ 8 bilhões investidos em
800 Santas Casas e instituições
de saúde com a Tabela SUS Pau-
lista, as 46 mil vagas em universi-
dades com o Provão Paulista e 2
mil intercâmbios internacionais
com o Prontos Pro Mundo, a me-
nor taxa de homicídios da histó-
ria e as quedas recordes em latro-
cínios e roubos em 2025, entre
outros. (Governo de SP)

Mulher aciona botão do pânico no aplicativo
SP Mulher Segura, e agressor acaba preso

 no interior de São Paulo
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O aplicativo SP Mulher Segura é uma ferramenta gratuita,
disponível para Android e iOS, que conecta mulheres em
situação de risco às forças de segurança

Um homem de 31 anos foi pre-
so após descumprir uma medida
protetiva e invadir a residência
da vítima, no bairro Eldorado, em
São José do Rio Preto, no interi-
or de São Paulo, na segunda-fei-
ra (5). O flagrante aconteceu de-
pois que a mulher acionou o bo-
tão do pânico do aplicativo SP
Mulher Segura, desenvolvido
pelo Governo de São Paulo, por
meio da Secretaria da Segurança
Pública (SSP), para ampliar as
ações de enfrentamento à violên-
cia doméstica em todo o estado.

O agressor tinha determinação
judicial, em vigor desde junho, para
manter distância da mãe, de 58
anos, após uma série de agressões.
No entanto, durante a madrugada
de segunda-feira, ele pulou o muro
e invadiu a casa da vítima.

Diante do descumprimento da
medida e do medo de novas agres-
sões, a mulher acionou o botão do
pânico pelo aplicativo. Por meio do
sistema de georreferenciamento, o
alerta foi direcionado às equipes
de segurança. Em poucos minutos,
guardas civis municipais do muni-
cípio chegaram ao local e conduzi-
ram o agressor à Delegacia de De-
fesa da Mulher (DDM).

O homem permaneceu preso
e à disposição da Justiça. O caso
foi registrado como violência

doméstica e descumprimento de
medida protetiva de urgência.

Segundo dados da Secretaria
da Segurança Pública, entre março
de 2024 até dezembro de 2025, fo-
ram registrados mais de 6,9 mil aci-
onamentos do botão do pânico em
todo o estado de São Paulo. O apli-
cativo SP Mulher Segura conta
atualmente com cerca de 37,6 mil
usuários ativos e já possibilitou
o registro de aproximadamente
1,6 mil boletins de ocorrência.

A delegada e coordenadora
das Delegacias de Defesa da
Mulher (DDMs), Cristiane Braga,

avalia que o aplicativo é um im-
portante instrumento das políticas
públicas voltadas ao enfrentamen-
to da violência contra a mulher.
“Estamos utilizando a tecnologia
para dar mais rapidez ao atendi-
mento dessas vítimas, o que é es-
sencial nesses casos. Com isso,
também conseguimos integrar as
forças de segurança, como Polícia
Civil, Polícia Militar e Guardas Mu-
nicipais, no combate à violência
doméstica”, afirmou.

“Uma vez que a vítima acio-
na esse botão do pânico no apli-
cativo instalado no celular,

conseguimos identificar o local pelo
sistema de geolocalização, o que nos
permite agir em poucos minutos aler-
tando a viatura que estiver mais pró-
xima. Essa agilidade no atendimen-
to da ocorrência é o fator preponde-
rante para salvar vidas”, completou.

O aplicativo SP Mulher Segu-
ra é uma ferramenta gratuita, dis-
ponível para Android e iOS, que
conecta mulheres em situação de
risco às forças de segurança.
Além do botão do pânico, a pla-
taforma permite o registro remo-
to de boletins de ocorrência rela-
cionados à violência doméstica.

O cadastro é realizado por
meio da conta gov.br, que verifi-
ca automaticamente se a mulher
possui medida protetiva ativa.
Quando o agressor é monitorado
por tornozeleira eletrônica, o sis-
tema cruza as informações de lo-
calização e emite alertas às for-
ças de segurança caso haja ten-
tativa de aproximação da vítima.

Além dessas funcionalidades,
o aplicativo reúne informações
sobre serviços de proteção e
apoio, como Defensoria Pública,
Ministério Público e serviços de
acolhimento oferecidos pelo Es-
tado, fortalecendo a rede de pro-
teção e as políticas públicas de
enfrentamento à violência contra
a mulher. (Governo de SP)

Governo vai investir mais de 3,5 milhões
no combate ao greening

O governo de São Paulo
anuncia a contratação de 28 pro-
fissionais que atuarão em conjun-
to com servidores da Defesa
Agropecuária no combate ao
HLB/greening, doença que amea-
ça a citricultura em todo o mundo.
A estimativa da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento (SAA)
de investimento anual para esta
colaboração é de R$ 3,6 milhões.

“Esta é uma medida funda-
mental para a preservação da ca-
deia da citricultura em nosso es-
tado. Mais monitoramento é sinô-
nimo de maior segurança e, con-
sequentemente, maior produtivi-
dade para os pomares paulistas.
São Paulo concentra aproximada-
mente 80% da produção nacional
e gerou quase 50 mil empregos só
em 2024”, afirma o secretário exe-
cutivo de Agricultura e Abasteci-
mento, Alberto Amorim.

A contratação se dará por
meio de termo de colaboração
com uma Organização da Socie-
dade Civil (OSC) e terá validade
de um ano, podendo ser prorro-
gado para os anos subsequentes.
Os profissionais atuarão dividi-
dos em seis equipes, sendo dois
engenheiros agrônomos, 24 ins-
petores de pragas e dois auxilia-
res administrativos. Cada equipe
contará com quatro inspetores de
pragas, dois engenheiros agrôno-
mos e dois profissionais da área
administrativa. As propostas das

OSCs interessadas podem ser
apresentadas até 26 de janeiro.

“Serão profissionais que es-
tarão focados em inspeções de
greening nos ajudando a regio-
nalizar as ações do Estado e ter
medidas diferentes de acordo
com a incidência da doença”,
comenta Alexandre Paloschi, en-
genheiro agrônomo e chefe do
Departamento de Defesa Sanitá-
ria Vegetal (DSV).

As equipes atuarão em regi-
ões que serão definidas, visan-
do os pontos estratégicos de
produção do estado a fim de re-
gionalizar todas as áreas produ-
tivas. “Com reforço na fiscaliza-
ção, pretendemos ter maior su-
cesso no controle efetivo do psí-
lideo, inseto vetor da doença”,
acrescenta o agrônomo.

A Defesa Agropecuária atua
com ações sanitárias, fiscaliza-
ção e orientação técnica em todo
o estado, além de seguir na linha
de frente no combate a doenças
como o HLB/greening e o cancro
cítrico. A legislação em vigor es-
tabelece medidas rigorosas de de-
fesa sanitária vegetal, como a proi-
bição do comércio ambulante de
mudas cítricas, prática que repre-
senta risco significativo à sanida-
de dos pomares comerciais.

Em 2025, foram 17.549 propri-
edades fiscalizadas para HLB,
totalizando 60.316 mudas retira-
das de circulação. Além disso, fo-

ram realizadas 26 palestras edu-
cativas para público externo. A
Defesa mantém um canal direto
para denúncias sobre pomares
abandonados ou mal manejados.

Em maio de 2025, a Secreta-
ria de Agricultura e Abasteci-
mento publicou duas resoluções
que intensificam as ações de
combate à doença. A Resolução
nº 23/2025 proíbe o plantio e a
manutenção de plantas hospe-
deiras da bactéria em todos os
imóveis mantidos ou gerencia-
dos pela Secretaria e a Resolu-
ção nº 24/2025 a qual proíbe a
produção e plantio de mudas de
murta, bem como o comércio, o
transporte e a utilização da mur-
ta no paisagismo urbano em áre-
as públicas e privadas em todo
o território paulista, exceto para
plantas destinadas à pesquisa

científica e devidamente cadas-
tradas na Defesa Agropecuária.

Com base no levantamento de
greening 2025 do Fundo de De-
fesa da Citricultura (Fundecitrus), a
incidência da doença no cinturão
citrícola de São Paulo segue eleva-
da, passando de 44,35% em 2024
para 47,63% em 2025, com aumento
também da severidade média das
plantas afetadas, o que mantém o
cenário de atenção para o setor. A
boa notícia é que, pelo segundo ano
consecutivo, houve redução da taxa
de crescimento da doença, com
avanço menor do que em anos an-
teriores, além de queda expressiva
da incidência em pomares mais jo-
vens, indicando maior eficiência das
estratégias de controle, erradicação
de plantas doentes e manejo pre-
ventivo adotadas pelos citriculto-
res paulistas. (Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os(as) cristãos
vereadores(as) teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
PREFEITURA (São Paulo)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os cristãos prefeito e vice
teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os(as) cristãos
deputados(as) teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
GOVERNO (São Paulo)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem o cristão e governador
teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
CONGRESSO (Brasil)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os(as) cristãos
senadores(as) e deputados(as) teriam o poder de julgar ... sob a
Justiça do Cristo

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os cristãos presidente e
vice teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
PARTIDOS (Brasil)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os(as) cristãos dirigentes
partidários teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
JUSTIÇAS (Brasil)
8 janeiro 2026 : há 3 anos, um grupo de brasileiros(as) atacou

as sedes dos 3 poderes em Brasília. Nem os(as) cristãos nas justi-
ças humanas teriam o poder de julgar ... sob a Justiça do Cristo

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (São Paulo) e “Colar de
Honra ao Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referên-
cia das Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal



Sancionada lei que proíbe
descontos em benefícios do INSS

QUINTA-FEIRA, 8 DE JANEIRO DE 2026 Economia
Jornal O DIA SP

PÁGINA 3

No ano passado, a B3 alcan-
çou uma marca histórica ao rea-
lizar um total de 75 leilões, que
resultaram em R$ 243,8 bilhões
em investimentos. O número
supera o desempenho de 2024,
quando foram realizados 64
leilões com contratos que ge-
raram R$ 180 bilhões em inves-
timentos.

Segundo a B3, a bolsa de
valores de São Paulo, os lei-
lões do ano passado fizeram
com que 98 ativos públicos
fossem concedidos para a ini-
ciativa privada, com expecta-
tiva de gerar até 1,6 milhão de
empregos diretos e indiretos.

O setor rodoviário concen-
tra a maior parte desses pregões:
20 leilões, o dobro do ano ante-
rior. Esses projetos somaram R$
106,6 bilhões em investimentos.
Também teve destaque a área
de saneamento, com oito pre-
gões realizados em 2025 e inves-

B3 realiza 75 leilões
em 2025 e alcança

marca histórica
timentos previstos de R$ 44,5
bilhões; o setor de energia, com
cinco certames, que geraram R$
5,5 bilhões.

Já no setor portuário foram
realizados sete leilões portuári-
os, que totalizaram R$ 5,9 bi-
lhões em investimentos. Entre
eles está o do Porto de Parana-
guá, maior investimento já con-
tratado pela Agência Nacional
de Transportes Aquaviários
(Antaq) em leilões realizados na
B3 e um marco para o setor por-
tuário nacional por se tratar do
primeiro canal de acesso brasi-
leiro a ser leiloado.

Outro marco, destacou a B3,
foram os leilões no setor de in-
fraestrutura social, como hos-
pitais, escolas e presídios. Ao
todo, foram viabilizados oito
certames desse tipo, mais que
o dobro de 2024, com investi-
mentos de R$ 12,5 bilhões.
(Agência Brasil)
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O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva sancionou a lei que pro-
íbe descontos de mensalidades
de associações nos benefícios
administrados pelo Instituto
Nacional do Seguro Social
(INSS). A nova legislação de-
termina ainda busca ativa a be-
neficiários lesados em decor-
rência de descontos indevidos
e prevê o seu ressarcimento.

A mudança, promovida na
Lei dos Planos de Benefícios da
Previdência Social (Lei 8.213/
1991), veda o desconto mesmo
com a autorização expressa do
beneficiário, atribuindo a obri-
gação de ressarcimento de des-
conto indevido a associação ou
a instituição financeira em até 30
dias. A exceção é para autoriza-
ção prévia, pessoal e específica,
com autenticação por biometria,
com reconhecimento facial ou im-
pressão digital e assinatura ele-
trônica.

A nova lei foi publicada no

Diário Oficial da União da quar-
ta-feira (7) e também disciplina
o sequestro de bens de pesso-
as investigadas ou acusadas
pelos crimes relativos ao des-
contos indevidos nos benefíci-
os do INSS.

O debate que resultou com a
mudança na legislação teve iní-
cio após a Polícia Federal (PF) e a
Controladoria-Geral da União

(CGU) deflagrarem a Operação
Sem Desconto, em abril de 2025.

A investigação tornou públi-
ca a existência de um esquema
que lesou milhões de beneficiári-
os do INSS em todo o Brasil. Des-
de então, todos os acordos de
cooperação técnica que permiti-
am mensalidades associativas
diretamente nos benefícios foram
suspensos. Uma força-tarefa foi

iniciada para a devolução dos
valores aos pensionistas lesados.

De acordo com o último ba-
lanço do INSS, até o dia 5 de ja-
neiro já foram ressarcidos R$
2.835.784.151,87 às vítimas de
descontos irregulares de mensa-
lidades cobradas por associa-
ções, sindicatos, entidades de
classe e organizações em benefí-
cios previdenciários. O valor
corresponde a 4.160.369 solici-
tações de contestação apresen-
tadas por aposentados e pen-
sionistas que questionaram os
descontos irregulares.

Mais de 72,5 milhões de
consultas sobre descontos in-
devidos foram registradas no
aplicativo Meu INSS, das quais
38,7 milhões constataram a ine-
xistência do desconto. Ainda há
mais de 6,3 milhões de pedidos
de contestações em aberto. Já
foram reconhecidos 131.715 ca-
sos de descontos indevidos.
(Agência Brasil)

Os aposentados e pensionis-
tas que tiveram descontos inde-
vidos do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) têm até 14
de fevereiro para pedir o ressar-
cimento, anunciou o presidente
do instituto, Gilberto Waller. Em
entrevista ao programa a Voz do
Brasil, ele fez um balanço atuali-
zado sobre os pedidos.

De acordo com presidente
Waller, cerca de 6,2 milhões de
beneficiários contestaram des-
contos indevidos do INSS, dos
quais 4,1 milhões de beneficiári-
os já foram ressarcidos, em valo-
res que somam R$ 2,8 bilhões. O
governo estima, no entanto, que
ainda existam 3 milhões de apo-
sentados e pensionistas aptos a
solicitar a devolução.

O prazo original se encerraria
em 14 de novembro. No entanto,
o Ministério da Previdência So-
cial decidiu ampliar o período para
garantir que todos os afetados
possam registrar seus pedidos.

O esquema de descontos in-
devidos foi revelado pela Opera-
ção Sem Desconto, deflagrada
pela Polícia Federal e pela Con-
troladoria-Geral da União (CGU),

Aposentados têm até 14 de
fevereiro para pedir

ressarcimento ao INSS
que identificou fraudes em Acor-
dos de Cooperação Técnica
(ACTs) firmados entre o INSS e
entidades associativas. As in-
vestigações levaram ao afasta-
mento de parte da cúpula do ins-
tituto em abril.

Na entrevista, Gilberto Wal-
ler ressaltou o esforço coordena-
do de órgãos federais para ressar-
cir as vítimas dos descontos não
autorizados. O presidente do INSS
também destacou a união entre o
instituto, a Advocacia-Geral da
União (AGU), a CGU e a Polícia
Federal para rastrear os recursos
desviados e entrar com ações na
Justiça para recuperar o dinheiro.

Como pedir a devolução
Os beneficiários podem abrir

pedidos de ressarcimento pelos
canais oficiais do INSS:

 Aplicativo ou site Meu INSS,
com login no Portal Gov.br;

Telefone 135, com atendimen-
to gratuito de segunda a sábado,
das 7h às 22h;

Agências dos Correios, que
oferecem suporte gratuito em
mais de 5 mil unidades. (Agência
Brasil)

A Nestlé anunciou, na quar-
ta-feira (7), um recall de lotes de
fórmulas infantis das marcas Nes-
togeno, Nan Supreme, Nanlac
Supreme, Nanlac Comfor, Nan
Sensitive e Alfamino no Brasil. O
motivo é a possível presença da
toxina cereulide, produzida pelo
microorganismo Bacillus cereus.

A ação vem logo após o anún-
cio de um recall global, que envol-
ve ao menos outros dez países no
mundo, principalmente da Europa.
Sintomas do consumo de cereuli-
de podem incluir vômitos persis-
tentes, diarreia ou letargia inco-
mum, que geralmente aparecem em
até seis horas após a exposição.

A substância foi identificada,
segundo a empresa, durante aná-
lises periódicas de qualidade. A
Nestlé afirma que, até o momen-
to, não há relatos confirmados de
reações adversas relacionadas a
produtos listados no recall em
nenhuma parte do mundo.

Na terça-feira (6), a Nestlé já
havia anunciado um grande re-
call em diversos países da Euro-
pa, também pela presença de ce-
reulide (ou cereulida). O recolhi-
mento acontece na Áustria, Di-
namarca, Finlândia, França, Ale-
manha, Irlanda, Itália, Noruega,
Suíça e Reino Unido.

A Nestlé diz que o Bacillus
cereus é encontrado ocasional-
mente em alimentos como leite e
produtos lácteos e que não cos-
tumam ter impacto na saúde ali-
mentar, exceto quando desenvol-
vem outras substâncias, como a

Nestlé faz recall de fórmulas
infantis no Brasil por risco

de toxina
toxina encontrada.

Em nota, a empresa afirma que
a ação foi voluntária e que reforça
seu compromisso com a seguran-
ça e qualidade de seus produtos.

Caso o consumidor tenha com-
prado algum dos lotes afetados, a
Nestlé diz oferecer devolução gra-
tuita e reembolso pelos canais
falecom@nestle.com.br ou 0800
761 2500, com atendimento 24 ho-
ras por dia, sete dias por semana.

A empresa ainda afirma que
nenhum outro lote ou produto da
Nestlé foi afetado, e que os demais
lotes dos produtos das linhas de
nutrição infantil que não são obje-
to deste recolhimento estão segu-
ros para consumo e continuarão
sendo vendidos normalmente.

A inconformidade em um in-
grediente usado na fórmula foi
atribuída a um fornecedor tercei-
ro, ambos fatores não detalhados
pela companhia. A Nestlé diz que
notificou o fornecedor e que apri-
morou protocolos de qualidade.

“Nossos sistemas são regu-
larmente auditados e verificados
por organismos de certificação
independentes para garantir que
eles cumpram nossos próprios
padrões internos, padrões ISO
reconhecidos internacionalmente
e todos os requisitos regulatóri-
os aplicáveis. Esse é um inciden-
te isolado e, como parte dos nos-
sos esforços contínuos para me-
lhorar, estamos tomando todas as
medidas necessárias para garan-
tir que não ocorra novamente”,
afirma a empresa. (Folhapress)

Itaú e Santander promovem leilões com
350 imóveis e descontos de até 76%

Os bancos Itaú e Santander
promovem neste mês de janeiro
dois leilões de imóveis com mais
de 350 imóveis e descontos que
podem chegar a 76%.

Os leilões, em parceria com
a Zuk, ofertam 354 imóveis en-
tre opções residenciais e comer-
ciais. Os lotes abrangem 25 es-
tados do Brasil, incluindo o
Distrito Federal.

Os leilões acontecem nas pró-
ximas semanas. O do Santander
está marcado para o dia 12 de ja-
neiro, enquanto o do Itaú ocorre
no dia 19 -ambos caem numa se-
gunda-feira.

As vendas ocorrem de forma
online, por meio da plataforma da
companhia. Para participar, bas-
ta se cadastrar no Portal Zuk,
consultar o edital do lote e fazer
a oferta pelo imóvel desejado.

Leilão do Santander
Data: 12 de janeiro
Estados: Acre, Alagoas,

Amazonas, Bahia, Ceará, Distri-
to Federal, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Rio de Ja-
neiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Santa
Catarina, São Paulo, Sergipe e
Tocantins.

Edital: Portal Zuk e no San-
tander Imóveis

Link: https://
www.portalzuk.com.br/leilao-de-
imoveis/v/banco-santander/35025

São 222 lotes com descontos
que podem chegar a 73%. Para
quem preferir quitar tudo em uma
única vez pode optar pelo paga-
mento à vista; quem desejar par-
celar, consegue pagar o imóvel

em até 420 vezes.
Os valores variam de R$ 34

mil para uma casa no bairro Re-
nascer - Phoc Ii na cidade de Ca-
maçari (BA), com 38 m², até R$
3,815 milhões para um apartamen-
to no centro da cidade de Cide-
lândia (MA), com 421 m² de área
construída. O imóvel com maior
desconto (73%) é uma casa no
valor de R$ 315 mil no bairro Jar-
dim Regente, na cidade de Indai-
atuba (SP), com 298 m².

Leilão do Itaú
Data: 19 de janeiro
Estados: Amazonas, Bahia,

Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Minas Gerais,
Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Santa Catarina,

São Paulo e Sergipe.
Edital: Portal Zuk
Link: https://

www.portalzuk.com.br/leilao-de-
imoveis/v/banco-itau/35084

São 132 lotes com descontos
que chegam a 76%. A forma de
pagamento será à vista, sendo a
quitação no ato da compra com
10% off. A plataforma reforça ain-
da que há imóveis abertos à apre-
sentação de proposta.

Os valores variam de R$ 29,4
mil para um apartamento no bairro
Parada Lucas, Rio de Janeiro (RJ),
com 38 m², até R$ 1,046 milhão para
um imóvel comercial no bairro de
Fátima, na cidade de Fortaleza (CE),
com 423 m². O imóvel com maior
desconto (76% off) é uma casa no
valor de R$ 51 mil no Parque Sol
Nascente, na cidade de Luziânia
(GO), com 62 m². (Folhapress)

Master: tribunal analisa recurso
do Banco Central sobre inspeção
O Tribunal de Contas da

União (TCU) confirmou o re-
cebimento do recurso apre-
sentado pelo Banco Central,
que recorre de decisão do mi-
nistro relator do caso Banco
Master, Jhonatan de Jesus,
que determinou uma inspeção
ao órgão regulador do mercado
financeiro.

“Na atual fase, o relator está
analisando os embargos de de-
claração opostos pelo BC. É
preciso aguardar essa definição

para vermos como o processo
seguirá”, informou a assesso-
ria técnica do TCU.

Nos embargos de declara-
ção, a determinação por um úni-
co juiz é questionada pelo Ban-
co Central sob o argumento de
que a decisão deveria partir de
um processo de deliberação co-
legiada.

Um comunicado publicado
nos canais de comunicação do
TCU, nessa terça-feira (6), re-
força o papel de controle da

Corte sobre processos decisó-
rios da administração pública
federal, previsto na Constitui-
ção Federal.

Autonomia decisória
A nota “reafirma que o Ban-

co Central do Brasil, embora do-
tado de autonomia técnica e de-
cisória, integra a administração
pública federal e, como tal, sub-
mete-se ao sistema constituci-
onal de controle externo”.

De acordo com o informati-

vo, a ação do TCU não é nova,
nem excepcional, e está alinha-
da com a defesa de independên-
cia do órgão regulador.

“Não fragiliza a autoridade
do Banco Central. Ao contrário:
reforça a legitimidade instituci-
onal das decisões públicas, as-
segurando à sociedade que
atos de elevado impacto econô-
mico e sistêmico foram pratica-
dos com observância estrita
dos princípios constitucio-
nais”, finaliza. (Agência Brasil)

UE acelera acordo com Mercosul
após EUA invadirem Venezuela

A União Europeia destravou
as discussões em torno do acor-
do de livre comércio com o Mer-
cosul, nesta quarta-feira (7), na
esteira da invasão americana na
Venezuela. Reunião entre minis-
tros de Agricultura do bloco, em
Bruxelas, que oficialmente não
tinha o tratado em sua pauta, ser-
viu como prognóstico em relação
à votação decisiva sobre o trata-
do, marcada para sexta.

A Itália, que havia se alinha-
do com o grupo de oposição li-
derado pela França pouco antes
do Natal, obteve concessões
significativas, que não estavam
na mesa de negociações até o fim
de semana. Cerca de EUR 45 bi-
lhões em subsídios do próximo
Orçamento da UE serão anteci-
pados para aplacar a fúria dos
fazendeiros do continente.

O ministro italiano de Agricul-
tura, Francesco Lollobrigida, em-
placou também uma ienção tari-
fária de fertilizantes, que estavam
na mira do CBAM, a taxa de car-
bono sobre importações da UE
que estreou neste mês. Há uma
cláusula de suspensão no meca-
nismo, mas a Itália advoga que o
insumo seja afastado de vez da
tarifação de até 25%. A França
participou do pleito.

"Sempre apoiámos a conclu-
são do acordo, salientando a ne-
cessidade de ter em devida con-
ta as preocupações legítimas do

setor agrícola", declarou em co-
municado Antonio Tajani, minis-
tro italiano de Relações Exterio-
res. O trato, segundo ele, traz
"enormes benefícios".

Desmoralizar o instrumento
quase em sua estreia foi um dos
preços que a Comissão Europeia
aceitou pagar para destravar o
acordo. Outro foi voltar atrás na
nova política de destinação de
fundos agrícolas, que previa um
controle maior de Bruxelas nas li-
berações de subsídios durante a
vigência do Orçamento 2028-2034.

O timing das deliberações,
dias depois da captura de Nicolás
Maduro em Caracas, sugere dis-
posição renovada da Comissão
Europeia em fechar o acordo, que
deve dar um raro fôlego à comba-
lida economia do bloco diante de
desafios geopolíticos crescentes.

Segundo o site Político, a
única dúvida entre diplomatas em
Bruxelas era como os EUA rece-
beriam o acordo dias depois de
Donald Trump exibir os múscu-
los de sua Doutrina Donroe, o
resgate reacionário da Doutrina
Monroe, na Venezuela.

Por ela, os EUA teriam ascen-
dência sobre o "hemisfério oci-
dental" apenas porque isso é uma
questão de segurança nacional.

Até aqui, o tratado passou
relativamente batido pela verbor-
ragia da Casa Branca, ainda que
o presidente americano seja um

notório crítico do multilateralis-
mo e dos acordos de livre comér-
cio -inclusive dos que os EUA
são signatários, como o pacto
comercial com México e Canadá,
bombardeado por Trump desde
seu retorno ao poder, há um ano.

Como já havia ocorrido em
dezembro, o governo de Giorgia
Meloni sinalizou suas novas in-
tenções antes mesmo da discus-
são recomeçar em Bruxelas.

Sem o voto italiano, a França
dificilmente conseguirá uma mino-
ria de bloqueio no Conselho da
UE (apoio de ao menos quatro
países e a representação de 35%
da população do bloco). Ainda
que tenha recebido as últimas
concessões como avanços, o go-
verno francês continua inflexível
e imaginando os próximos passos.

A aprovação no Conselho da
UE, na sexta, permitiria à presi-
dente da Comissão Europeia, Ur-
sula von der Leyen, viajar na pró-
xima semana para assinar o acor-
do na América do Sul. A data ne-
gociada até aqui para a cerimô-
nia é segunda-feira (12), segun-
do Bruxelas. A estratégia france-
sa, no entanto, seria prolongar o
debate sobre concessões ou
mesmo minar o documento no
Parlamento Europeu.

As salvaguardas inseridas no
acordo pelos eurodeputados em
dezembro e depois ponderadas
no chamado trialogo, que reúne

integrantes do Parlamento, do
Conselho e da Comissão, exigem
a aprovação final do documento
em Estrasburgo.

A suspensão da importação
de frutas do Mercosul com tra-
ços de agrotóxicos, anunciada
nesta semana, já seria um primei-
ro movimento dessa ofensiva.

Maud Bregeon, porta-voz do
governo francês, lembrou que o
Parlamento poderia decidir ainda
levar o acordo para apreciação do
Tribunal de Justiça da UE, trâmi-
te que consumiria anos. Oposi-
tores do tratado já formularam
resolução nesse sentido à presi-
dente da Casa, Roberta Metsola,
que por enquanto a engavetou.

A aprovação do tratado seria
um fato inédito no bloco, que nun-
ca prescindiu do apoio de um de
seus fundadores em negociações
desse tipo, e elevaria ainda mais a
crise política francesa, deixando
nas cordas, outra vez, o primeiro-
ministro, Sébastian Lecornu.

"O episódio corre o risco de
deixar na opinião pública um
sentimento de impotência po-
lítica com efeitos deletérios",
escreveu em editorial o Le
Monde. O influente jornal fran-
cês classificou a oposição do
presidente Emmanuel Macron
ao tratado como "aposta diplo-
mática errada em um momento
decisivo para a Europa". (Fo-
lhapress)



-
, analista 

de sistemas, RG nº 41.415.202-5-SSP/SP, CPF nº 333.170.258-75; e IARA FOGAR, 
administradora, RG nº 427456915-SSP/SP, CPF nº 227.901.348-71, brasileiros, soltei-
ros, maiores, conviventes em união estável, no regime da comunhão parcial de bens, 

-
liados nesta Capital, residentes na Rua Santa Cruz, nº 1755, Apartamento nº 21, Vila 

-

-
 cuja planilha com os valores diários para pur-

gação de mora está nos autos, cujo empréstimo foi concedido pelo 

nº 21, localizado no 2º andar ou 5º pavimento do Edifício Cadmus, na Saúde – 21º 

Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 6 na matrícula nº 71.538. 

-

-

empresário, RG nº 32.521.219-3-SSP/SP, CPF nº 309.647.52883, domiciliado nesta 
Capital, residente na Avenida Padre Arlindo Vieira, nº 500, apartamento nº 11, Vila 

com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 07 na matrícula nº 

-
-

ROCHA
se encontra em 
desta Serventia, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º do artigo 

neste Serviço Registral, situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a 

-

176, apartamento nº 41, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício 

ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com 
-

no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente Edital, 

-

-

 em 
16 de outubro de 2025 a 

, nos termos do artigo 

85, lançado pelo contribuinte nº 047.109.0091-4, transcrito em área maior sob nº 796 
2, conforme 

Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos dos artigos 

Paulo, 08 de janeiro de 2026.

-

-
 em 10 

 e sua mulher 
-

-

-

-
veis da Capital, com a área de terreno de 240,00m2 e área construída de 215,00m2, 
conforme memorial descritivo e planta, de propriedade da 

nº 0844047-81.2024.8.19.0001 e permaneceram silentes e fração ideal dos ora auto-

em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no 

2º e 16 do provimento 65 de 14/12/2017, com alteração promovida pelo provimento 

janeiro de 2026.

ATAS / BALANÇOS / EDITAIS / LEILÕES

Brasil recebeu em 2025 quase
10 milhões de turistas estrangeiros
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Em 2025, o Brasil registrou o
melhor momento no turismo in-
ternacional, com 9.287.196 chega-
das de turistas estrangeiros. O
resultado representa aumento de
37,1% em relação a 2024, ano que,
até então, detinha o recorde his-
tórico, com cerca de 6,7 milhões
de visitantes internacionais.

Além de superar o desempe-
nho do ano anterior, o país tam-
bém ultrapassou, a meta prevista
no Plano Nacional de Turismo
(PNT) 2024–2027. A expectativa
para 2025 era alcançar 6,9 milhões

de chegadas internacionais, nú-
mero que foi superado em 34,6%.

Em dezembro de 2025, o Bra-
sil registrou um crescimento de
11% na entrada de turistas inter-
nacionais, em comparação com o
mesmo período de 2024. Ao todo,
896.488 visitantes estrangeiros de-
sembarcaram em destinos nacio-
nais, cerca de 90 mil a mais do que
no mesmo mês do ano anterior.

O resultado consolidou de-
zembro como o quarto melhor
mês do ano em volume de che-
gadas internacionais, atrás de

janeiro, fevereiro e março.

Destino
De acordo com o Ministério

do Turismo, São Paulo foi a mai-
or porta de entrada dos estran-
geiros no Brasil, com 2.753.869
visitantes internacionais, segui-
do pelo Rio de Janeiro, com
2.196.443, e pelo Rio Grande do
Sul, que recebeu 1.535.806 turis-
tas ao longo do ano.

Origem
Entre os mercados emissores,

a Argentina manteve a liderança
absoluta, com 3.386.823 turistas,
reafirmando a força do turismo
regional e a integração sul-ame-
ricana. Na sequência, vieram os
chilenos, com 801.921 visitan-
tes, e os americanos, que so-
maram 759.637 chegadas ao
Brasil em 2025. Já viajantes
vindos de países da Europa,
como França, Portugal, Alema-
nha, Itália, Reino Unido e Es-
panha,  juntos,  somaram
1.274.567 visitantes chegando
ao Brasil. (Agência Brasil)

Licenciamento 2026 já está disponível em SP;
pagamento antecipado evita pendências

Já é possível realizar o licen-
ciamento 2026 em São Paulo. O
Departamento Estadual de Trân-
sito de São Paulo (Detran-SP)
abre, no primeiro semestre, a
oportunidade para veículos com
qualquer final de placa terem sua
situação regularizada de forma
antecipada, previamente ao iní-
cio do calendário oficial, que vai
de julho a dezembro. Essa é uma
facilidade para os condutores do
estado que desejam também pa-
gar o IPVA de forma integral e
começar o ano sem pendências.

Nos três primeiros meses de
2025, o Detran-SP licenciou mais
de 5,5 milhões de veículos. Nes-
te ano, a atualização da documen-
tação será instantânea após o
pagamento.

Para resolver com rapidez, o
melhor caminho é pelo portal do
Detran-SP, no qual o licenciamen-
to pode ser feito em minutos, com
a facilidade adicional de verificar
e pagar via Pix, na mesma hora,
multas que estejam pendentes –
e mesmo o licenciamento do ano
anterior, caso esteja em atraso.

Para licenciar um veículo re-
gistrado em São Paulo, é preciso
antes quitar eventuais multas de
trânsito, além do IPVA. No licen-
ciamento, o responsável pelo
veículo deve informar o número
do Registro Nacional de Veícu-
los Automotores (Renavam) e
pagar a taxa correspondente que,
neste ano, é de R$ 174,08.

Após o pagamento, o condu-
tor pode baixar ou imprimir em

papel comum o documento digi-
tal atualizado pelo portal do De-
tran-SP, do Poupatempo ou da
Senatran, ou pelos aplicativos
Detran-SP e Poupatempo Digital.
O documento pode ser salvo no
celular ou guardado em papel.
Outro caminho rápido é pagar a
taxa em um banco conveniado,
via internet banking, aplicativo
ou no caixa eletrônico.

Se o licenciamento não esti-
ver disponível para pagamento,
o condutor deverá verificar se há
algum tipo de impedimento como
multas ou débitos pendentes, ou
ainda algum bloqueio (judicial,
gravames ou outros).

O licenciamento é obrigató-
rio, já que é um meio de o Detran-
SP ter visibilidade e controle da

frota de veículos em circulação
no estado. Sua pendência pode
levar ao recolhimento do veícu-
lo, que, uma vez fiscalizado, será
retirado das ruas e levado a um
pátio credenciado.

Em caso de recolhimento, a
liberação pode ser feita de ma-
neira imediata, em poucos minu-
tos, a partir da Liberação Instan-
tânea de Veículos (LIVE), novo
serviço online disponível no site
oficial do Detran-SP. Com a LIVE,
o cidadão solicita a liberação as-
sim que o veículo chega ao pá-
tio, tendo no celular o ofício de
liberação digital, expedido pelo
Detran-SP, desde que, é claro,
quite os valores em aberto, como
o da estadia no pátio e o do li-
cenciamento. (Governo de SP)

O governo federal vai cons-
truir o primeiro hospital públi-
co inteligente do Brasil na ci-
dade de São Paulo. Os recur-
sos virão do empréstimo de R$
1,7 bilhão do Novo Banco de
Desenvolvimento (NDB), o
banco do Brics. O anúncio foi
feito nesta quarta-feira (7) em
cerimônia no Palácio do Planal-
to com a presença do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva, do
ministro da Saúde, Alexandre
Padilha e da presidenta do
NDB, Dilma Rousseff.

Segundo o Ministério da
Saúde, o hospital será referên-
cia nacional e modelo de assis-
tência em saúde totalmente di-
gital para os países do bloco. A
unidade atenderá os pacientes
da rede pública com medicina
de alta precisão, apoiada por in-
teligência artificial e outras tec-
nologias emergentes. Integra-
rá, também, a rede de hospitais
e serviços inteligentes com 14
unidades de terapia intensiva
(UTIs) automatizadas, que fun-
cionarão de forma interligada
em diversos estados.

A modernização de hospi-
tais de excelência do Sistema
Único de Saúde (SUS) também
faz parte do projeto.

O novo hospital vinculado
à Universidade de São Paulo
(USP) terá um setor de emergên-
cia com 250 leitos e capacidade
para atender 200 mil pacientes
por ano. A Unidade de Terapia
Intensiva (UTI) contará com
350 leitos conectada com as
UTIs inteligentes. Haverá 25
salas para cirurgia. A previsão
para que a unidade fique pron-
ta é de três a quatro anos.

Os serviços inteligentes de
saúde usam infraestrutura com
tecnologias digitais para otimi-
zar processos e melhorar os re-
sultados para os pacientes. Se-
gundo o ministério, o primeiro
hospital inteligente poderá re-
duzir em mais de cinco vezes o
tempo de espera por atendi-
mento especializado em situa-
ções de urgência e emergência.

Também foi anunciada a
modernização de hospitais do
SUS da Universidade Federal
de São Paulo (Unifesp), do

Governo federal vai
construir primeiro
hospital inteligente

do SUS
novo hospital Oncológico da
Baixada Fluminense, do novo
hospital do Grupo Hospital
Conceição, no Rio Grande do
Sul, do Instituto do Cérebro, no
Rio de Janeiro, de hospitais fe-
derais do Rio incluindo os da
Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ) e da Universida-
de Federal do Estado do Rio de
Janeiro (Unirio). Para a reestru-
turação dos hospitais federais
do Rio serão investidos R$
1,2bilhão.

Para o presidente Lula, o
hospital inteligente também vai
avançar na imagem positiva do
SUS, resgatada na participação
do sistema público na crise da
covid-19.

“O SUS era tratado de for-
ma muito pejorativa, ou seja, só
se mostrava desgraça no SUS,
só se mostrava miséria no SUS,
só se mostrava morte no SUS”,
disse.

Lula acrescentou a popula-
ção mais vulnerável tem que se
beneficiar com as novas tecno-
logias. “Nós precisamos garan-
tir que o povo mais humilde não
pode ser invisível. Ele tem que
ser olhado. É para eles que a
gente governa. É em função
dele que nós temos que melho-
rar a coisa.”

“Há um grande esforço de
modernização tecnológico do
SUS para ofertar para a popula-
ção brasileira de graça o mesmo
que os principais hospitais de
excelência privados do país.
Hoje estamos em outra frontei-
ra. Esse contrato vai trazer um
salto além, que é trazer para o
Brasil aquilo que nem os maio-
res hospitais privados brasilei-
ros oferecem ainda”, disse o mi-
nistro da Saúde.

A presidenta do NDB disse
que o prazo para pagamento do
empréstimo é de 30 anos e des-
tacou que China e Índia são par-
ceiras no projeto.

“Esse contrato vai muito
além do investimento em es-
trutura hospitalar. Ele faz par-
te do compromisso do banco
em promover o desenvolvi-
mento, que significa hoje o
acesso à tecnologia”, afirmou
Dilma. (Agência Brasil)

Ministério estabelece normas para uso
de informações criminais no país

O Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública instituiu, por
meio de duas portarias ministeri-
ais publicadas na segunda-feira
(5), o Sistema Nacional de Infor-
mações Criminais (Sinic) e o Pro-
tocolo Nacional de Reconheci-
mento de Pessoas em Procedi-
mentos Criminais.

Assinada pelo ministro Ricar-
do Lewandowski, a Portaria 1123/
2026 estabelece que o caberá ao
Snic integrar em uma única base
nacional de informações os regis-
tros de pessoas condenadas por
integrar organizações ou facções
criminosas, bem como por violên-
cia sexual contra crianças e ado-
lescentes; estupro e racismo,
além das que tenham restrições
de acesso a arenas esportivas
(estádios e ginásios).

Com a entrada em vigor da
portaria, o Sinic passa a ser a
única fonte para a emissão da

Certidão Nacional Criminal e da
Folha de Antecedentes Criminais,
que, de acordo com o ministério,
substituirá, progressivamente,
certidões e folhas emitidas por
tribunais, polícias civis e institu-
tos de identificação das Unida-
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des da Federação.
Já a Portaria 1122/2026 define

que a finalidade do Protocolo
Nacional de Reconhecimento de
Pessoas em Procedimentos Crimi-
nais será subsidiar e padronizar
os procedimentos investigativos

a cargo das polícias judiciárias
(PF; Polícias Civis e Força Nacio-
nal de Segurança Pública, em
ações de auxílio às demais forças).

Segundo o Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, o obje-
tivo do protocolo é “promover
maior confiabilidade, segurança
jurídica e respeito aos direitos
fundamentais no uso do reco-
nhecimento de pessoas como
meio de prova, padronizando os
procedimentos técnicos e opera-
cionais de reconhecimento de
pessoas – o que tende a reduzir
o risco de condenações injustas.

A adesão voluntária e integral
ao protocolo será considerada
um critério técnico para a priori-
zação do repasse de recursos fe-
derais do Fundo Nacional de Se-
gurança Pública (FNSP), destina-
dos a ações de polícia judiciária
relacionadas ao reconhecimento
de pessoas. (Agência Brasil)
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CIA. AGRÍCOLA DEBELMA
CNPJ/MF Nº 03.366.569/0001-63 - NIRE 35.300.172.621

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025
I. Data, Hora e Local: 15/12/2025, às 9h, na sede da Companhia Agrícola Debelma (“Companhia”), na Fazenda 
Santa Cruz, no município de Américo Brasiliense/SP. II. Presença e Convocação: Presentes os acionistas repre-

III. Mesa:
IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) Distribuição 

de dividendos adicionais provenientes da reserva de lucros de exercícios anteriores; (2) Aumento do capital 
social em R$ 10.000.000,00, sem emissão de novas ações; (3)
em face do aumento do capital ora proposto; e (4) Aquisição de imóvel rural no município de Matão/SP. V. De-
liberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente submeteu à apreciação da Assembleia a matéria constante 
da ordem do dia. Os acionistas deliberaram e aprovaram por unanimidade: (1) A distribuição de dividendos no 
valor de R$ 4.529.852,23, a ser efetuada com recursos provenientes da reserva de lucros de exercícios ante-

das parcelas. (2) O aumento do capital social no valor de R$ 10.000.000,00, sem a emissão de novas ações 

(3)
com a seguinte redação: “

 (4) A aquisição de um imóvel rural localizado no município de Matão/SP, 

VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da 

VII. Encerramento: Nada 
mais havendo, foram suspensos os trabalhos para lavratura da ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, apro-
vada e assinada. Presidente da Mesa Secretário da Mesa
Acionistas
da ata lavrada no livro próprio. Américo Brasiliense/SP, 15/12/2025. Presidente 
da Mesa Jucesp nº 437.903/25-4 em sessão de 29/12/2025.  

DIMAS OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 08.428.342/0001-19 - NIRE 35.300.336.348

ATA DA 24ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRO DE 2025
I. Data, hora e local: 

 II. Presença e Convocação: 

Lei nº 6.404 76  III. Mesa: 
IV. Ordem do Dia: 

(1) 
(2) -

(3) 
V. Deliberações: Dando 

 1) 
-

 2) 
 3.983.795,27, 

 -
(a)

(b) Dividendos adicionais, incluindo o valor bruto de Juros sobre Capital Próprio (JCP), no montante 
de R$ 40.686.393,11 -

(c) O saldo de 
 (3) 

-

 O Capital Social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em valor correspondente a moeda corrente nacional é de 
750.000.000,00  VI. Lavratura: Foi 

-

VII. Encerramento: -
Presidente da Mesa:  -

Secretária da Mesa:  Acionistas:

. Marcelo Campos 
Acionistas: GMO Empreen

Jucesp

Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Dezembro de 2025

Data, Horário e Local: No dia 08 de dezembro de 2025, às 12h00min, realizada por meio de videoconferência, 
conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e
Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do parágrafo único do artigo 17 do Estatuto Social da
Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: (a) Fabricio
Mitre, (b) Pedro Barros Mercadante Oliva, (c) Marcelo Alejandro Williams, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) Rodrigo
Coelho Cagali, (f) Henrique Fabio Oliveira dos Santos e (g) Gustavo Viana Volpato (“Conselheiros”), os quais
participaram presencialmente, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os
Conselheiros elegeram o Sr. Pedro Barros Mercadante Oliva como Presidente da Mesa e o Sr. Fabricio Mitre como
secretário. Ordem do Dia: (i) Discutir e deliberar sobre a proposta de alteração do Regulamento Interno do Conselho 
de Administração (“Regulamento”). Registros e Deliberações: Foi apresentada pela Diretoria a proposta de alteração
do Regulamento, especificamente a atribuição de uma nova competência do Conselho de Administração da Companhia 
(item IV do Capítulo 3 - Das Competências), conforme segue: “(iv) considerar os riscos e oportunidades de
sustentabilidade e mudanças climáticas na supervisão da estratégia, principais transações, gestão de riscos e políticas,
e supervisionar a definição de metas e o monitoramento do progresso, considerando a integração de métricas de
sustentabilidade e climáticas nas políticas de remuneração da companhia.” A proposta de alteração foi apresentada 
com o objetivo de atender aos requisitos das normas IFRS S1 (Requisitos Gerais para a Divulgação de Informações
Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade) e IFRS S2 (Divulgações Relacionadas ao Clima), que determinam o reporte 
acerca da forma como o órgão de governança supervisiona os riscos e oportunidades relacionados à sustentabilidade e
às mudanças climáticas, bem como a consideração desses fatores no processo decisório. A matéria foi discutida pelos 
membros do Conselho de Administração, que avaliaram seus impactos para a Companhia e, posteriormente, deliberaram,
sem ressalvas, pela aprovação da proposta de alteração do Regulamento, conforme detalhado no Anexo I da presente 
Ata. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, a qual foi 
lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/SP, 08 de dezembro de 
2025. Mesa: Pedro Barros Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiros Presentes: Fabricio 
Mitre, Marcelo Alejandro Williams, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros Mercadante Oliva, Henrique Fabio Oliveira
dos Santos, Rodrigo Coelho Cagali e Gustavo Viana Volpato. São Paulo/SP, 08 de dezembro de 2025. Mesa: Pedro Barros
Mercadante Oliva - Presidente; Fabricio Mitre - Secretário. Conselheiro Presentes: Pedro Barros Mercante Oliva -
Presidente do Conselheiro de Administração; Fabricio Mitre - Vice-Presidente de Conselheiro de Adminitração; Marcelo 
Alejandro Williams - Conselheiro; Guilherme Affonso Ferreira - Conselheiro; Henrique Fabio Oliveira dos Santos -
Conselheiro; Rodrigo Coelho Cagali - Conselheiro; Gustavo Viana Volpato - Conselheiro. JUCESP nº 1.006/26-5 em 
06/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pelo presente instrumento particular, CYRELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede em 
São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ sob o nº 73.178.600/0001-18, com seu Es-
tatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35300137728, neste ato representada por seus diretores, Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
nº 11.983.008-1, IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 091.010.217-10, e Celso Antonio Alves, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 094.422.628-07, ambos residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP, com endereço comercial na sede da representada (“CYRELA”). Na qualidade de única sócia da CBR 114 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ sob o nº 41.537.601/0001-15, com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob o NIRE 35237055570 (“So-
ciedade”). E, ainda, na qualidade de sócia ingressante, CYBRA DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.921.561/0001-59, com seu Contrato Social registrado na JUCESP sob o NIRE 35215462547, neste ato representada por seus administradores, Rafael-
la Nogueira de Carvalho Corti e Celso Antonio Alves, ambos acima qualificados (“CYBRA”), decidem alterar o Contrato Social da Sociedade e 
transformar seu tipo jurídico de acordo com as seguintes cláusulas e condições: I. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: I.1. A CYRELA declara que o ca-
pital social da Sociedade se encontra, nesta data, totalmente integralizado. I.2. A CYRELA decide, nos termos do artigo 1.081 do Código Civil, aprovar o 
aumento do capital social em R$ 3.377.099,00 (três milhões, trezentos e setenta e sete mil e noventa e nove reais), mediante a emissão de 3.377.099 
(três milhões, trezentas e setenta e sete mil e noventa e nove) novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passando o capital de 
R$ 37.585.976,00 (trinta e sete milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais) para R$ 40.963.075,00 (quarenta milhões, 
novecentos e sessenta e três mil e setenta e cinco reais), dividido em 40.963.075 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e cinco) 
quotas. I.3. A CYRELA subscreve 3.377.099 (três milhões, trezentas e setenta e sete mil e noventa e nove) das quotas acima emitidas, no valor total de 
R$ 3.377.099,00 (três milhões, trezentos e setenta e sete mil e noventa e nove reais), integralizadas em moeda corrente nacional, mediante a capitaliza-
ção de créditos detidos contra a Sociedade, escriturados na conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital em nome da subscritora. I.4. Por for-
ça das disposições precedentes, fica alterado o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“CLÁUSULA 5ª O capital social da Sociedade é de R$ 40.963.075,00 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil e setenta e cinco reais), dividi-
do em 40.963.075 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e cinco) quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), total-

SÓ-
CIA - QUOTAS - VALOR (R$) - PART. (%): TO-
TAL: 40.963.075, 40.963.075,00, 100%. (...).” II. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: II.1. A CYRELA, neste ato, cede e transfere, a título one-
roso e de forma irrevogável e irretratável, 01 (uma) quota de sua titularidade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrita e integraliza-
da, livre e desembaraçada de todos e quaisquer ônus ou gravames, com todos os direitos e obrigações a ela inerentes para a sócia ingressante CYBRA. 
II.2. Diante do exposto acima, fica alterado o caput da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: “CLÁU-
SULA 5ª O capital social da Sociedade é de R$ 40.963.075,00 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil e setenta e cinco reais), dividido em 
40.963.075 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e cinco) quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 

SÓCIAS - 
QUOTAS - VALOR (R$): 

TOTAL: 40.963.075, 40.963.075,00. (...).” III. TRANSFORMAÇÃO DE TIPO JURÍDICO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO: III.1. As sócias decidem aprovar a transformação do tipo jurídico da Sociedade, 
que passa de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, mantendo-se o mesmo patrimônio. III.2. Em decorrência da 
transformação, o capital social da Sociedade será integralmente convertido da seguinte forma, conforme Boletim de Subscrição anexo a este instrumen-
to como ANEXO I: III.2.1. 40.963.074 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e quatro) quotas, de valor nominal unitário de R$ 1,00 
(um real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, todas de titularidade da CYRELA, são convertidas em 40.963.074 (qua-
renta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e quatro) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto; III.2.2. 1 (uma) 
quota, de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrita e integralizada em moeda corrente nacional, de titularidade da CYBRA, é 
convertida em 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal e com direito a voto III.3. Adicionalmente, ainda em virtude da transformação do 
tipo jurídico ora operada, as acionistas decidem o quanto segue: III.3.1. Aprovar a alteração da denominação social da Sociedade de “CBR 114 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.” para “CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.” (doravante denominada “Companhia”). 
III.3.2. Aprovar a alteração do objeto social da Sociedade para incorporação imobiliária; loteamento ou desmembramento de terrenos; planejamento, 
promoção, desenvolvimento e entrega de unidades autônomas do futuro empreendimento imobiliário a ser desenvolvido por meio de uma incorporação 
imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, nos imóveis registrados no 14º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo sob as matrículas de 
nºs. 99.565, 4.168, 43.082, 36.221, 49.961, 200.204, 143.197, 94.431, Transcrição 60.562, 120.479, 98.818, 119.941, 30.815, 49.595, 37.280 e 15.137 
(“Projeto”), bem como a administração e o recebimento integral de todas as parcelas decorrentes da alienação das unidades autônomas integrantes do 
Projeto e todos os assuntos a ele relacionados. III.3.3. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) mem-
bros. As acionistas nomeiam os seguintes Diretores: (i) Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, eco-
nomista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 006.105.080-67; (ii) Celso Antonio Alves, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 094.422.628-07; (iii) Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 11.983.008-1, IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 091.010.217-10; (iv) Piero Julian dos Santos Sevilla, brasi-
leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.180, SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 294.353.678-44; e (v) Felipe Russo de Almeida Cunha, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 11.587.907-
4, IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 016.832.937-97, todos com endereço comercial em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila 
Olímpia, CEP 04552-000. III.3.3.1. Os Diretores ora eleitos: a) terão prazo de mandato indeterminado; b) foram empossados em seus cargos mediante a 
assinatura do respectivo Termo de Posse e Desimpedimento (“ANEXO II a VI”), que fica arquivado na sede da Companhia, nos termos do art. 149 da Lei 
6.404/76, tendo declarado sob as penas da Lei que não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o aces-
so a cargos públicos, nos termos do artigo 147, §1º, da Lei das S.A. III.3.4. Aprovam o Estatuto Social da Companhia, o qual segue anexo ao presente ins-
trumento para todos os efeitos legais, na forma do ANEXO VII. III.3.5. E, por fim, autorizam os administradores a praticar todos os atos necessários à efe-
tivação das deliberações propostas e ora aprovadas. Dessa forma, assinam o presente instrumento particular eletronicamente, nos moldes do artigo 219 
do Código Civil, da Lei 14.063/2020 e, ainda, com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Ins-
trução Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. São Paulo, 30 de setembro de 2025. Sócias/Acionistas: Cy-
rela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Celso Antonio Alves - Diretor; CYBRA 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Administradora, Celso Antonio Alves - Administrador. Diretores Elei-
tos: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Celso Antonio Alves, Miguel Maia Mickelberg, Piero Julian dos Santos Sevilla, Felipe Russo de Almeida Cunha. 
Visto do Advogado: Nome: Ariádiny Albuquerque de Joani - OAB: 435.018 OAB/SP - CPF: 428.776.488-93. JUCESP nº 385.070/25-1 e NIRE nº 3530067921-
1 em 30.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I-A - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: DATA: 30/09/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 1/2025 Única Via: Boletim de subscri-
ção de ações emitidas pela CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade por ações, com sede em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 
109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ nº 41.537.601/0001-15 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: CY-
RELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 2º 
andar, sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ nº 73.178.600/0001-18, NIRE 35300137728. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quanti-
dade de Ações - Preço por Ação - Valor Subscrito : 40.963.074 Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal: R$ 1,00 (um real), R$ 
40.963.074,00 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil e setenta e quatro reais). FORMA E PRAZO DE INTEGRALIZAÇÃO: As 40.963.074 
(quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e quatro) Ações Ordinárias, Nominativas e Sem Valor Nominal, são integralizadas, nesta 
data, no valor total de R$ 40.963.074,00 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três mil e setenta e quatro reais), mediante a conversão de 
40.963.074 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e quatro) quotas detidas pela subscritora no capital social antes da transforma-
ção da Companhia, as quais se encontram, nesta data, totalmente subscritas e integralizadas. A subscritora declara, para todos os fins, estar de acordo 
com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição e se compromete a cumprir as obrigações nele consignadas. Subscritora: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Celso Antonio Alves - Diretor. Companhia: CBR 114 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Celso Antonio Alves - Diretor.
ANEXO I-B - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: DATA: 30/09/2025 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES - Nº 1/2025 Única Via: Boletim de subscrição 
de ações emitidas pela CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, sociedade por ações, com sede em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 
3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ nº 41.537.601/0001-15 (“Companhia”). QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: CYBRA DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo/SP, na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 - parte, 
Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ nº 02.921.561/0001-59, NIRE 35215462547. AÇÕES ORDINÁRIAS SUBSCRITAS: Quantidade de Ações - Pre-
ço por Ação - Valor Subscrito: 1 Ação Ordinária, Nominativa e Sem Valor Nominal, R$ 1,00 (um real); R$ 1,00 (um real). FORMA E PRAZO DE IN-
TEGRALIZAÇÃO: A 1 (uma) Ação Ordinária, Nominativa e Sem Valor Nominal, é integralizada, nesta data, no valor total de R$ 1,00 (um real), median-
te a conversão de 1 (uma) quota detida pela subscritora no capital social antes da transformação da Companhia, a qual se encontra, nesta data, total-
mente subscrita e integralizada. A subscritora declara, para todos os fins, estar de acordo com as condições expressas no presente Boletim de Subscrição 
e se compromete a cumprir as obrigações nele consignadas. Subscritora: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações: Rafaella 
Nogueira de Carvalho Corti - Diretora, Celso Antonio Alves - Diretor. Companhia: CYBRA DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - Rafaella Noguei-
ra de Carvalho Corti - Administradora, Celso Antonio Alves - Administrador.
ANEXO VII - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - CNPJ/MF nº 41.537.601/0001-15 - 
NIRE ( Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS S/A (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se rege por este Estatuto Social e pelas leis e regulamentação aplicáveis, em especial a Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia possui sede na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 1 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir, manter, transferir 
ou encerrar filiais, sucursais, agências e escritórios de qualquer natureza em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante aprovação da Diretoria. 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social (a) a incorporação imobiliária; (b) loteamento ou desmembramento de terrenos; (c) o planejamento, a pro-
moção, o desenvolvimento e a entrega de unidades autônomas do futuro empreendimento imobiliário a ser desenvolvido por meio de uma incorporação 
imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, nos imóveis registrados no 14º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo sob as matrículas de 
nºs. 99.565, 4.168, 43.082, 36.221, 49.961, 200.204, 143.197, 94.431, Transcrição 60.562, 120.479, 98.818, 119.941, 30.815, 49.595, 37.280 e 15.137 
(“Projeto”), bem como a administração e o recebimento integral de todas as parcelas decorrentes da alienação das unidades autônomas integrantes do 
Projeto e todos os assuntos a ele relacionados. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 5º. É proibida a emissão de par-
tes beneficiárias pela Companhia, não existindo tais títulos em circulação quando da elaboração do presente Estatuto Social. Capítulo II - Capital So-
cial e Ações: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 40.963.075,00 (quarenta milhões, novecentos e sessenta e três 
mil e setenta e cinco reais), dividido em 40.963.075 (quarenta milhões, novecentas e sessenta e três mil e setenta e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação é indivisível em relação à Companhia. Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) 
voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Todos os direitos de voto dos acionistas decorrentes da titularidade das ações ordinárias 
serão exercidos em conformidade com os termos e condições previstos no acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia (“Acordo de Acio-
nistas”), para todos os fins e efeitos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, e na lei aplicável. Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de 
ações de que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na 
forma do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Parágrafo 
Quarto. As ações de emissão da Companhia estão vinculadas ao Acordo de Acionistas, o qual contém, dentre outras matérias, restrições à cessão, trans-
ferência e oneração de ações, disposições sobre direito de preferência, opções de compra de ações e o direito de voto em determinadas deliberações so-
ciais. Parágrafo Quinto. Qualquer alienação de ações e/ou direitos a elas inerentes que viole o disposto neste Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas 
será nula e ineficaz perante os acionistas, a Companhia e terceiros. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordi-
nariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da 
Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais poderão ser 
convocadas por qualquer diretor, quando conveniente ou necessário, ou a requerimento de qualquer dos acionistas, nos casos previstos na Lei das Socie-
dades por Ações, devendo tal requerimento ser acompanhado de pauta que contenha a descrição detalhada das matérias que serão discutidas e decidi-
das na respectiva Assembleia Geral, bem como qualquer documentação que será utilizada para fundamentar os assuntos a serem discutidos em tal reu-
nião, observadas todas as demais formalidades previstas na Lei aplicável, no Acordo de Acionistas e/ou neste Estatuto Social. Parágrafo Segundo. Sem 
prejuízo das formalidades previstas na lei aplicável, os acionistas serão convocados para as Assembleias Gerais com antecedência de pelo menos 8 (oito) 
dias corridos da respectiva Assembleia Geral, em primeira convocação e/ou em segunda convocação, mediante envio de notificação por escrito entregue 
a cada um dos Acionistas. Independentemente das formalidades de convocação para Assembleias Gerais previstas neste parágrafo, será considerada re-
gularmente convocada a assembleia geral à qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. Parágrafo Terceiro. O edital de convocação para as 
Assembleias Gerais apresentará, em detalhes e de forma clara, a respectiva ordem do dia, e não será aprovada nenhuma deliberação sobre quaisquer as-
suntos que não estejam expressamente incluídos na ordem do dia, conforme previstos no edital de convocação, sob pena de ser considerada nula a de-
liberação, exceto caso as deliberações não incluídas no edital de convocação tenham sido aprovadas por acionistas representando 100% (cem por cen-
to) do capital social votante da Companhia. Parágrafo Quarto. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, as Assembleias Gerais serão instaladas (i) 
em primeira convocação, com a presença dos acionistas titulares de ações representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia; e (ii) em 
segunda convocação com a presença de acionistas que representem qualquer participação no capital social da Companhia. Parágrafo Quinto. As Assem-
bleias Gerais serão instaladas e presididas por qualquer membro da Diretoria da Companhia indicado por maioria dos votos do capital social presente. O 
presidente da Assembleia Geral indicará uma pessoa para secretariá-la. Parágrafo Sexto. As atas das Assembleias Gerais deverão ser lavradas na forma 
sumária, vinculando todos os acionistas, presentes ou ausentes, para todos os efeitos de direito, obrigando os diretores da Companhia, e serão registra-
das perante a Junta Comercial competente, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Sétimo. Todas as Assembleias Gerais serão 
realizadas na sede da Companhia, exceto se de outra forma aprovado pelos acionistas, sendo certo que qualquer acionista poderá participar da Assem-
bleia Geral, remotamente, por teleconferência ou videoconferência e/ou por qualquer outro meio que permita que todos os participantes se comuniquem 

simultaneamente. Artigo 7º. Salvo se previsto quórum maior em Lei e observado o disposto no Acordo de Acionistas, a aprovação das matérias elenca-
das abaixo exigirá o voto favorável de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do capital social votante da Companhia: (a) alteração do plano de negócios 
da Companhia que resulte em um aumento do valor correspondente ao investimento para o Projeto previsto no plano de negócios da Companhia; (b) 
quaisquer alterações ao Estatuto Social que resultem em (i) alteração do objeto social da Companhia; ou (ii) exclusão de direitos assegurados pelo Acor-
do de Acionistas; ou aumento do capital social da Companhia em valor superior ao investimento para o Projeto previsto no plano de negócios da Com-
panhia; (c) a criação de novas classes ou espécies de ações, a emissão de ações sem guardar proporção com as demais espécies e classes existentes; (d) 
alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização das ações; (e) emissão ou cancelamento de títulos mobiliários (ex-
ceto por ações em aumento de capital dentro do valor previsto no plano de negócios da Companhia como investimento do Projeto, ou cancelamento de 
ações em redução de capital proporcional) conversíveis ou permutáveis em ações; (f) grupamento ou desdobramento de ações representativas do capi-
tal social da Companhia, se realizado de forma desproporcional; (g) celebração, alteração ou rescisão de contratos entre a Companhia e quaisquer dos 
acionistas, suas afiliadas e/ou suas partes relacionadas, exceto se previstos no plano de negócios da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acio-
nistas; (h) nomeação ou substituição do auditor independente da Companhia, exceto pela nomeação de qualquer empresa de auditoria dentre a Deloit-
te, Ernst & Young, PwC ou KPMG; (i) incorporações, fusões, cisões ou qualquer outro tipo de reorganização societária que envolva a Companhia ou qual-
quer dos ativos da Companhia (incluindo-se drop down); (j) a participação em grupo de sociedades, a dissolução, liquidação e extinção da Companhia, a 
eleição dos liquidantes, o julgamento de suas contas e a cessação do estado de liquidação da Companhia ou, ainda, a autorização aos administradores 
da Companhia para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (k) celebração de acordos judiciais ou 
extrajudiciais em valores superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou que envolvam assuntos com impactos reputacionais à Companhia; (l) to-
mada ou alteração de qualquer dívida pela Companhia, desde que não tenha sido previamente prevista no plano de negócios da Companhia; (m) outor-
ga de garantias, pela Companhia, em relação a obrigações de terceiros e/ou fora do curso normal dos negócios; (n) celebração de contratos e/ou assun-
ção de obrigações fora do curso normal dos negócios; (o) flexibilização das políticas e procedimentos relacionados às leis anticorrupção e de compliance 
aplicáveis à Companhia; (p) realização de doações em nome da Companhia; e (q) divulgação do nome de qualquer dos acionistas pela Companhia em 
materiais de marketing e comerciais do Projeto. Parágrafo Único. Os valores de alçada indicados no Artigo 7º deverão ser corrigidos anualmente pela va-
riação positiva do IPCA, e informados aos acionistas a cada Assembleia Geral ordinária. Artigo 8º. Salvo se de outra forma previsto em lei e/ou no Acor-
do de Acionistas, e exceto pelas matérias listadas no Artigo 7º, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto favorável de Acionistas re-
presentando a maioria do capital social, não se computando os votos em branco e abstenções. Parágrafo Único. Nos termos do artigo 118, §9º da Lei das 
Sociedades por Ações, no caso de ausência de qualquer acionista ou abstenção de voto nas deliberações de Assembleia Geral instalada em segunda con-
vocação, qualquer dos demais acionistas poderá votar com as ações do acionista ausente ou que se absteve de votar, em conformidade com o disposto 
no Acordo de Acionistas. Capítulo IV - Administração: Artigo 9º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela 
lei aplicável e de acordo com este Estatuto Social, observado o Acordo de Acionistas. Artigo 10. A Diretoria da Companhia será composta por até 5 (cin-
co) diretores, residentes no país, eleitos em Assembleia Geral e destituíveis a qualquer tempo pelo voto favorável de acionistas representando a maioria 
do capital social, com mandato por prazo indeterminado, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. A posse dos membros da Diretoria nos respectivos 
cargos far-se-á dentro de 30 (trinta) dias, a contar das respectivas datas de nomeação, e estará condicionada à prévia assinatura dos respectivos termos 
de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 16 deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo. Os membros da 
Diretoria estão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos na Lei aplicável. Findo o mandato, os membros 
da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Terceiro. A remuneração global e anual dos membros da Dire-
toria será fixada pela Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto. Os administradores ficam dispensados de pres-
tar caução. Artigo 11. Salvo se de outra forma previsto em lei e/ou no Acordo de Acionistas, as deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria dos 
votos dos membros presentes na reunião, não se computando os votos em branco e as abstenções Artigo 12. Observadas as competências e delibera-
ções da Assembleia Geral, os Diretores terão poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e realização de to-
das as operações que se relacionem com o objeto social da Companhia, sempre em conformidade com o disposto no Estatuto Social, na lei, no Acordo de 
Acionista e em conformidade com o plano de negócios da Companhia. Parágrafo Primeiro. A representação da Companhia dar-se-á por meio da assina-
tura (a) de quaisquer 2 (dois) diretores, em conjunto; ou (b) de 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído nos termos 
do Parágrafo Segundo abaixo; ou (c) de 1 (um) procurador, individualmente, devidamente constituído nos termos do Parágrafo Segundo abaixo com po-
deres específicos para a prática do ato a ser praticado. Parágrafo Segundo. As procurações serão outorgadas mediante assinatura de quaisquer 2 (dois) 
diretores, em conjunto, observado que tais procurações deverão especificar os poderes concedidos e ter um prazo de validade máximo de até 2 (dois) 
anos, exceto para as procurações com poderes da cláusula ad judicia ou para eventuais procurações a serem outorgadas para a Cyrela Construtora Ltda. 
Parágrafo Terceiro. É expressamente vedada aos diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas 
ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 13. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e atribuições a ele 
conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 
Primeiro. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos e des-
tituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. A posse dos membros do Conselho Fiscal nos respectivos cargos far-se-á dentro de 
30 (trinta) dias, a contar das respectivas datas de nomeação, e estará condicionada à prévia assinatura dos respectivos termos de posse, que deve con-
templar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 16 deste Estatuto Social. Capítulo VI - Exercício Social e Lucros: Artigo 14. O 
exercício social da Companhia terá duração de 1 (um) ano, se iniciará no dia 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primei-
ro. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei, 
que compreenderão a proposta da administração para destinação do lucro líquido do exercício e serão auditadas por auditores independentes registra-
dos na Comissão de Valores Mobiliários – CVM e selecionados pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. Juntamente com as demonstrações financei-
ras do exercício, a Diretoria apresentará à Assembleia Geral ordinária proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observada a seguinte or-
dem de dedução: (a) 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social, nos termos do 
artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) do saldo, 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício será destinado ao pagamento do dividendo mí-
nimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (c) o saldo ajustado rema-
nescente, se houver e depois de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. 
Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá levantar balanços semestrais, inclusive para os fins de distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio 
nessa periodicidade, observado o disposto no artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia poderá, ainda, conforme faculta o artigo 204, § 
1º, da Lei das Sociedades por Ações, levantar balanços e distribuir dividendos e/ou juros sobre capital próprio trimestrais ou em períodos menores, desde 
que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 
da Lei das Sociedades por Ações, sempre respeitadas as regras do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação, nos termos da Lei nº 10.931, de 
2 de agosto de 2004, conforme alterada. Parágrafo Quarto. A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, na forma e nos limites de legislação 
aplicável. Parágrafo Quinto. Os dividendos intercalares e intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão com-
putados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipa-
ção do dividendo obrigatório. Parágrafo Sexto. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as insti-
tuídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. Parágrafo Sétimo. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no pra-
zo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VII - Liqui-
dação: Artigo 15. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de 
liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum esta-
belecido em lei e na regulamentação aplicável, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo VIII - Resolu-
ção de Disputas: Artigo 16. Os acionistas e a Companhia, inclusive seus sucessores a qualquer título (“Partes Envolvidas”), concordam em envidar 
seus melhores esforços para resolver quaisquer disputas, controvérsias e/ou reivindicações oriundas, decorrentes e/ou relacionadas a este Estatuto Social, 
inclusive quanto à sua existência, validade, eficácia, aplicabilidade, interpretação, execução ou extinção, envolvendo os acionistas e a Companhia (um 
“Conflito”), de maneira amigável, por meio de negociações diretas realizadas de boa-fé. Parágrafo Primeiro. Não sendo possível atingir um consenso em 
relação ao Conflito, as Partes Envolvidas acordam que o Conflito deverá ser final e definitivamente resolvido, exclusivamente, por arbitragem, de acordo 
com a Lei Federal nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). Parágrafo Segundo. A arbitragem será conduzida na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, local em que será proferida a sentença arbitral, podendo o tribunal arbitral, motivadamente, designar a realiza-
ção de atos específicos em outras localidades. A arbitragem será administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Ca-
nadá – CCBC (“Câmara”), de acordo com o regulamento da Câmara, conforme em vigor à época do requerimento de instauração da arbitragem, e com 
a Lei de Arbitragem. Em caso de conflito entre o previsto no regulamento da Câmara e o disposto neste Artigo 16, deverá prevalecer o aqui disposto. Pa-
rágrafo Terceiro. A arbitragem será conduzida na língua portuguesa. Documentos em inglês poderão ser apresentados pelas Partes Envolvidas sem a ne-
cessidade de tradução. Documentos em outras línguas estrangeiras deverão ser apresentados com respectiva tradução juramentada, cujos custos deve-
rão ser arcados pela Parte Envolvida interessada na apresentação do documento. Parágrafo Quarto. A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, que 
comporão o tribunal arbitral. Um árbitro será indicado pelo(s) requerente(s) (de um lado), outro árbitro será indicado pelo(s) requerido(s) (de outro lado), 
e o terceiro árbitro, o qual será o presidente do tribunal arbitral, deverá ser, após consulta às Partes Envolvidas, indicado pelos 2 (dois) árbitros aponta-
dos pelas Partes Envolvidas, conforme o regulamento da Câmara. Se alguma das Partes Envolvidas não indicar um árbitro, ou se os 2 (dois) árbitros es-
colhidos pelas Partes Envolvidas não indicarem o terceiro árbitro no prazo previsto, a indicação do(s) árbitro(s) deverá ser feita pela Câmara conforme seu 
regulamento. Caso o Conflito em questão envolva um valor inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), as Partes acordam que o tribunal arbitral 
será composto por apenas 1 (um) árbitro, que será indicado (i) pelas Partes Envolvidas, de comum acordo; ou (ii) caso não cheguem a um acordo em até 
10 (dez) dias, pelo Presidente da Câmara, de acordo com os termos de seu regulamento da Câmara. Parágrafo Quinto. Quaisquer omissões, recusas, lití-
gios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação de árbitros pelas Partes Envolvidas serão dirimidos pela Câmara, na forma do regulamento ou, na 
omissão deste, pelo presidente da Câmara ou quem ele indicar. Parágrafo Sexto. Os procedimentos previstos neste Artigo 16 também se aplicarão aos ca-
sos de substituição de árbitro. Parágrafo Sétimo. Fica autorizado o tribunal arbitral a proferir sentenças parciais. A sentença arbitral, parcial ou final, de-
verá ser proferida por escrito, deverá indicar suas razões e fundamentos, e deverá ser definitiva, vinculante e exequível contra as Partes Envolvidas e/ou 
seus sucessores a qualquer título, de acordo com seus termos, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as decisões 
arbitrais, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulató-
ria fundada no artigo 33 da Lei de Arbitragem. As Partes Envolvidas acordam que a sentença arbitral será tida como solução do Conflito. Se necessário, o 
cumprimento da sentença arbitral pode ser proposta perante o juízo estatal competente sobre as partes relevantes e/ou seus bens. Parágrafo Oitavo. As 
Partes Envolvidas deverão arcar cada uma com seus próprios custos durante a condução da arbitragem, sendo que cada polo, requerente e requerido, ra-
teará em partes iguais os custos e as despesas que não puderem ser atribuídas a um deles (e.g., honorários dos árbitros, custos administrativos da Câ-
mara, providências determinadas pelo tribunal arbitral, custo atrelados a audiências, dentre outros). A sentença arbitral atribuirá à(s) parte(s) vencida(s), 
ou a todas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a responsabilidade final pelos custos e despesas do procedimento. Não 
serão objeto de reembolso honorários contratuais de advogado e de eventuais assistentes técnicos ou pareceristas nem custos e despesas de outra na-
tureza, tais como fotocópias, impressões, traduções e deslocamentos. Parágrafo Nono. Não obstante as disposições acima e sem prejuízo à existência, va-
lidade e eficácia da convenção de arbitragem estabelecida neste Estatuto Social, as Partes Envolvidas reservam-se o direito de recorrer ao Poder Judiciá-
rio, para: (a) garantir o início do procedimento arbitral ou daquele já em curso entre as Partes Envolvidas, e/ou para assegurar a existência e eficácia do 
procedimento arbitral, enfatizando que qualquer procedimento dessa natureza não será considerado uma renúncia à arbitragem como único meio esco-
lhido pelas partes para a solução de conflitos; (b) requerer medidas urgentes (i.e., cautelares ou antecipações de tutela), nos termos do artigo 22-A de Lei 
nº 9.307/96; (c) produção antecipada de provas independentemente de urgência; (d) executar qualquer decisão prolatada pelo tribunal arbitral, incluin-
do, mas não limitado à sentença arbitral; (e) reivindicar a anulação da sentença arbitral conforme previsto no artigo 32 da Lei de Arbitragem; (f) promo-
ver a execução de obrigações imediatamente exequíveis e/ou eventuais títulos executivos extrajudiciais relacionados a este Estatuto Social; e (g) confli-
tos que por força da Lei brasileira não puderem ser submetidos à arbitragem. Parágrafo Décimo. Após a formação do tribunal arbitral e instituição da ar-
bitragem, os requerimentos de medida cautelar ou antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao tribunal arbitral, que poderá manter, modificar ou re-
vogar a eventuais medidas cautelares ou de urgência concedidas pelo Poder Judiciário nos termos do artigo 22-B, da Lei de Arbitragem. Parágrafo Déci-
mo Primeiro. As medidas judiciais previstas acima, quando aplicáveis, poderão ser propostas, à escolha do interessado, na comarca onde estejam o domi-
cílio ou os bens de qualquer das Partes Envolvidas, ou na Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Décimo Segundo. Antes da assinatura do 
termo de arbitragem, a Câmara poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos de seu regulamento. Após a assinatura do termo de 
arbitragem, o tribunal arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste ou em qualquer outro instrumento firmado entre 
as Partes Envolvidas, desde que tais procedimentos digam respeito à mesma relação jurídica e as cláusulas compromissórias sejam compatíveis. A com-
petência para consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído, e sua decisão será vinculante a todas as Partes Envolvidas. Parágrafo Décimo 
Terceiro. A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico do Brasil, inclusive para questões relacionadas à exis-
tência, validade e eficácia desta cláusula compromissória. O tribunal arbitral não está autorizado a decidir o Conflito por equidade sob qualquer hipóte-
se. Parágrafo Décimo Quarto. O procedimento arbitral, bem como todos e quaisquer documentos e/ou informações compartilhadas entre as partes envol-
vidas no Conflito ou com o tribunal arbitral, inclusive sua própria existência, deverão ser mantidos em sigilo, sendo expressamente vedada a divulgação 
a terceiros de toda e qualquer informação relativa à arbitragem sem a prévia e expressa autorização de todas as partes envolvidas no Conflito, exceto se 
e na medida em que tal divulgação seja exigida para cumprimento de obrigações impostas por lei ou qualquer autoridade governamental. Toda e qual-
quer controvérsia relacionada à obrigação de confidencialidade prevista neste parágrafo será dirimida de forma final e vinculante pelo tribunal arbitral, 
que poderá adotar as medidas necessárias para resguardar a confidencialidade da arbitragem, ou de qualquer outra questão relativa à arbitragem. A con-
fidencialidade ora avençada, a fim de também preservar os segredos de indústria e/ou de comércio das Partes Envolvidas, aplica-se a eventuais medidas 
judiciais, conforme dispostas nos Parágrafos Nono e Décimo Primeiro acima, que deverão tramitar sob segredo de justiça, servindo a presente como pro-
va da confidencialidade da arbitragem. Capítulo IX - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 17. Os acordos de acionistas devidamente arqui-
vados na sede social da Companhia serão sempre observados pela Companhia, nos termos do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. Os diretores 
da Companhia zelarão pela observância e fiel cumprimento dos referidos acordos e o presidente da Assembleia Geral, bem como o presidente da reunião 
da diretoria, deverá declarar a invalidade de qualquer voto proferido pelos acionistas vinculados em contrariedade com os termos de tais acordos. Arti-
go 18. A nulidade, no todo ou em parte, de qualquer artigo deste Estatuto Social, não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições des-
te Estatuto Social. Artigo 19. Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as dispo-
sições da Lei das Sociedades por Ações, observado o Acordo de Acionistas. Artigo 20. Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia obriga-se a 
aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados 
de governança corporativa, incluindo, sem limitação, o segmento Novo Mercado. Artigo 21. A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas, em 
sua sede, sempre que solicitado, por escrito, com antecedência de 2 (dois) dias úteis, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e inves-
timento e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia.

CBR 114 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ 41.537.601/0001-15 - NIRE 35237055570
INSTRUMENTO PARTICULAR DE 2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido 
nos autos do PROC. Nº 1068299-86.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Fazenda 
Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Erika Folhadella Costa, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

desapropriação da área de 100,40m², concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Tenente 

pública, para a implantação do melhoramento Bacia do Córrego Paciência - Trecho 3 , declarados de 
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Desembarque de
estrangeiros em

São Paulo cresce
21% em 2025
O estado de São Paulo foi o

principal portão de entrada do
país em 2025. Dos mais de 9,2
milhões de turistas estrangeiros
que estiveram no Brasil no ano
passado, cerca de 2,7 milhões
desembarcaram nos terminais do
estado. Isso representou um au-
mento de 21% em relação a 2024,
quando houve 2,2 milhões de vi-
sitantes do exterior.

Os dados foram divulgados
nesta semana conjuntamente
pela Embratur, pelo Ministério do
Turismo e pela Polícia Federal.

A lista de visitantes estran-
geiros que entraram no país por
São Paulo é liderada pelos esta-
dunidenses. Ao todo, 431.478
pessoas dos Estados Unidos
desembarcaram no estado pau-
lista, seguidos pelos argentinos,
com 391.543 turistas; chilenos,
com 173.888; portugueses, com
118.453; e alemães, com 107.779.

Só no mês de dezembro, 259.237
turistas estrangeiros entraram no
Brasil por São Paulo, contingente
9,6% superior ao registrado no mes-
mo mês do ano passado.

O Brasil encerrou o ano de
2025 com 9.287.196 turistas inter-
nacionais, o que representou au-
mento de 37,1% em relação a 2024.
A maior parte desses visitantes
estrangeiros veio da Argentina,
que enviou 3.386.823 de turistas
ao país. Na sequência aparece o
Chile, com 801.921 visitantes, e
os Estados Unidos, que somaram
759.637 chegadas ao Brasil.
(Agência Brasil)

Lula indica Otto
Lobo para ser

presidente
da CVM

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva encaminhou ao Senado
a indicação de Otto Lobo, atual
presidente interino da CVM (Co-
missão de Valores Mobiliários),
como presidente da autarquia,
segundo publicação no DOU
(Diário Oficial da União) desta
quarta-feira (7).

"Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do
nome do senhor Otto Eduardo
Fonseca de Albuquerque Lobo,
para exercer o cargo de presiden-
te da Comissão de Valores Mobi-
liários - CVM, na vaga decorren-
te da renúncia de João Pedro Bar-
roso do Nascimento", informa o
despacho no DOU.

Nascimento renunciou ao
cargo em julho do ano passado e
Lobo, diretor mais antigo da au-
tarquia até então, foi indicado
interinamente para a presidência
da CVM na época.

Como a Folha de S.Paulo
mostrou, a renúncia de João Pe-
dro Nascimento da presidência
da CVM escancarou pressões
políticas que cercam casos polê-
micos no órgão regulador do
mercado de capitais brasileiros,
colocando o colegiado numa cri-
se inédita.

Apadrinhado pelo senador
Flávio Bolsonaro (PL-RJ), JP,
como é conhecido, deixou o car-
go em julho do ano passado, a
dois anos de terminar o manda-
to, aumentando o desfalque na
diretoria da autarquia vinculada
ao Ministério da Fazenda respon-
sável pela fiscalização de cerca
de R$ 16,7 trilhões em ativos ne-
gociados no mercado, como
ações, fundos de investimentos
e debêntures. (Folhapress)
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Marinho diz que novo salário-mínimo e isenção
do IR injetarão R$ 110 bi na economia em 2026

O ministro do Trabalho, Luiz
Marinho, afirmou nesta quarta-
feira (7) que o reajuste do salá-
rio-mínimo e a isenção do Impos-
to de Renda para quem ganha até
R$ 5 mil vão injetar R$ 110 bilhões
na economia em 2026.

Em entrevista ao programa Bom
Dia, Ministro, do CanalGov, ele afir-
mou ainda acreditar que seja possí-
vel aprovar o fim da escala de traba-
lho 6x1 em um ano eleitoral.

O ministro já havia afirmado
que o fim da escala 6x1 é uma pri-
oridade do governo Lula em 2026
e que avaliava ser possível redu-
zir a jornada de trabalho das atu-
ais 44 horas para 40 horas sema-
nais, antes de iniciar uma dimi-
nuição gradativa até 36 horas.

O presidente Lula também disse
que o país está pronto e a economia
estão prontos para o fim da escala.

Em relação ao IR, a nova ta-

bela do imposto começou a valer
em 1º de janeiro de 2026 e zera a
cobrança do tributo para traba-
lhadores com renda mensal de até
R$ 5.000. A mudança decorre da
lei sancionada pelo presidente
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) em
26 de novembro.

Além de zerar o imposto para
quem ganha até R$ 5.000, a nova
tabela reduz a carga tributária de
quem recebe entre R$ 5.000,01 e

R$ 7.350 por mês. Acima desse
valor, seguem válidas as alíquo-
tas progressivas atuais, que vão
de 7,5% a 27,5%. A mudança
pode representar uma redução de
até R$ 312,89 no imposto mensal.

No calendário de mudanças
do começo do ano, também está
o novo valor do salário-mínimo,
de R$ 1.621, em vigor desde o iní-
cio de janeiro (1º). O reajuste é de
6,79%. (Folhapress)

O Ministério Público do Rio
de Janeiro (MPRJ) encerrou
2025 com números expressivos
no enfrentamento financeiro às
organizações criminosas que
atuam no estado. Como resul-
tado da atuação do Grupo de
Atuação Especial de Combate
ao Crime Organizado (Gaeco) ao
longo do ano, foi requerido ao
Judiciário o bloqueio de R$
906.265.077,21 em recursos vin-
culados a pessoas e organiza-
ções criminosas.

Para isso, o grupo qualifi-
cou seus métodos de investi-
gação, ampliou o intercâmbio
de informações relacionadas a
crimes financeiros de alcance
nacional e transnacional e fir-
mou parcerias estratégicas que
permitiram expandir o alcance
de suas ações. Um exemplo é o
Acordo de Cooperação Técni-
ca firmado pelo MPRJ com a
Polícia Civil, em março do ano
passado, com o objetivo de
ampliar a aplicação do confisco
de bens nas investigações pa-
trimoniais, instrumento essen-
cial para rastrear, bloquear e re-
cuperar patrimônios ilícitos.

De acordo com a coordena-
dora do Gaeco, promotora de
Justiça Letícia Emile Alqueres
Petriz, o impacto dessas ações
vai além dos números.

“A asfixia financeira das or-
ganizações criminosas atinge o
núcleo de sustentação, enfra-
quecendo a capacidade de ope-
ração e expansão. A atuação do
Gaeco é estrategicamente orien-
tada para minar o poder econô-
mico desses grupos, especial-
mente por meio da investigação
patrimonial e da aplicação do
confisco alargado, que permite
retirar da criminalidade os recur-
sos obtidos de forma ilícita e
impedir sua reinserção no cir-
cuito econômico”, afirmou

Denúncias
Em 2025, o Gaeco ajuizou 70

denúncias contra 767 pessoas,
entre elas 120 agentes públicos,
e obteve ordens judiciais que
subsidiaram 39 operações vol-
tadas ao cumprimento de man-
dados de prisão e de busca e
apreensão.

Entre as principais ações
realizadas ao longo do ano, o
MPRJ cumpriu mandados de
busca e apreensão contra inves-
tigados pelo envolvimento no
homicídio do advogado Rodri-
go Crespo; atuou no cumpri-
mento de mandados de prisão
e de busca e apreensão contra
integrantes de uma organização
criminosa que furtava petróleo
bruto dos dutos da Transpetro,
com atuação nos estados do
Rio de Janeiro e de Minas Ge-
rais; e participou de ações con-
juntas com ministérios públicos
de outros estados, como a Ope-
ração Carbono Oculto, defla-
grada pelo Ministério Público
de São Paulo (MPSP) contra um
esquema bilionário de adultera-
ção e distribuição irregular de
combustíveis.

Destacam-se também as de-
núncias ajuizadas contra nove
integrantes do chamado novo

Rio: crime
organizado teve mais
de R$ 900 milhões

bloqueados em 2025
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“Escritório do Crime”, incluin-
do três policiais militares; con-
tra membros da nova cúpula do
jogo do bicho, entre eles Ro-
gério de Andrade, Flávio da Sil-
va Santos, conhecido como
“Pepé” ou “Flávio da Mocida-
de”, e Vinicius Drumond; além
de 67 integrantes da facção cri-
minosa Comando Vermelho.

Também foram denuncia-
dos servidores públicos por
crimes como peculato, corrup-
ção, fraudes a licitação, lava-
gem de capitais e envolvimen-
to com atividades relacionadas
à milícia. Em destaque, as de-
núncias contra 22 agentes do
Departamento Geral de Ações
Socioeducativas (Degase),
acusados de incitar internos do
Centro de Socioeducação
(Cense) Ilha do Governador à
depredação da unidade; con-
tra servidores e engenheiros
do Instituto Estadual do Ambi-
ente (Inea), envolvidos em es-
quema de corrupção para a
emissão irregular de licenças
ambientais; além de três bom-
beiros militares de Cabo Frio e
de dois ex-secretários munici-
pais de Silva Jardim, por crimes
relacionados à emissão irregu-
lar de licenças e a fraudes em
licitação.

Ao longo do ano, o Gaeco
também obteve decisões judi-
ciais favoráveis em medidas
cautelares. Entre elas estão a
manutenção do contraventor
Rogério de Andrade no Presí-
dio Federal de Segurança Má-
xima de Campo Grande (MS); a
permanência do miliciano Luís
Antônio da Silva Braga, conhe-
cido como Zinho, no Presídio
Federal de Segurança Máxima
em Brasília (DF); e a confirma-
ção, em segunda instância, da
sentença de pronúncia que le-
vou o bicheiro Bernardo Bello
e seu comparsa, Wagner Dan-
tas Alegre, a julgamento pelo
Tribunal do Júri pelo homicídio
do contraventor Alcebíades
Paes Garcia, conhecido como
Bid, morto quando chegava em
casa, após assistir aos desfiles
das escolas de samba na Mar-
quês de Sapucaí. Ele era irmão
de Waldemir Paes Garcia, o Ma-
ninho, também assassinado
quando saia de uma academia
de ginástica em Jacarepaguá.

Ambiente digital
De acordo com a coordena-

dora do Gaeco, Letícia Petriz, a
iniciativa reflete a adaptação ne-
cessária ao avanço das práti-
cas criminosas. “A criação do
CyberGaeco representa passo
estratégico para a moderniza-
ção das investigações, diante
da crescente atuação das orga-
nizações criminosas no ambi-
ente digital. A experiência de
outros ministérios públicos
com estruturas semelhantes
demonstra que a especializa-
ção é fundamental para ampliar
a efetividade das apurações,
especialmente em crimes que
envolvem tecnologia, cripto-
moedas e lavagem de dinhei-
ro”, explicou a promotora.
(Agência Brasil)

Enquanto na feira de tecno-
logia CES, em Las Vegas, a sul-
coreana LG exibe TVs ultrafinas
e robôs que prometem dobrar
roupas, a principal aposta para
o Brasil neste ano está no chão
de fábrica.

A empresa detalhou em even-
to na terça-feira (6) a nova planta
de eletrodomésticos de linha
branca que inaugurará em julho
em Fazenda Rio Grande (PR), na
região metropolitana de Curitiba,
com investimento de R$ 1,5 bi-
lhão e foco inicial na produção
de geladeiras.

Com 770 mil metros quadra-
dos, a unidade começa com ca-
pacidade para fabricar até 500
mil refrigeradores por ano e
deve gerar cerca de 500 empre-
gos diretos. A partir de 2027, o
plano é iniciar a produção de
máquinas lava e seca, apostan-
do em um segmento disputado
principalmente entre Brastemp
e Electrolux.

Segundo dados da GfK, o
mercado brasileiro de eletrodo-
mésticos movimenta R$ 28,5 bi-
lhões por ano, com vendas anu-
ais de cerca de 4,8 milhões de
geladeiras e 7,2 milhões de má-
quinas de lavar. A meta da em-
presa é alcançar 20% de partici-

pação no segmento de refrigera-
dores nos próximos anos.

“Hoje tudo o que vendemos
de geladeira é importado. Quan-
do passamos a produzir aqui, fi-
camos mais competitivos e con-
seguimos adaptar o produto ao
consumidor brasileiro”, afirma
Rodrigo Fiani, vice-presidente de
vendas da LG Brasil.

A decisão pelo Paraná levou
em conta logística e cadeia de
suprimentos -as principais con-
correntes têm fábricas na região
Sul. A proximidade com fornece-
dores e incentivos estaduais tam-
bém pesaram na escolha, segun-
do o executivo.

Mais do que reduzir custos,
a LG também quer usar a pro-
dução local para ajustar deta-
lhes do produto ao gosto do
consumidor brasileiro, alteran-
do o interior dos produtos sem
mexer na tecnologia.

“Aqui você tem 110V e 220V,
várias cores, capacidades dife-
rentes. Nosso produto vai ser
bivolt, o que é essencial para o
varejo”, disse. “São detalhes, mas
o brasileiro se incomoda com cai-
xinha de ovo e forma de gelo sol-
tas, com o freezer que abre de um
jeito específico. A gente passou
quase um ano pesquisando o

consumidor antes de lançar.”
“Não adianta só produzir um

produto em massa e jogar ele no
mercado. Tem que entender o
consumidor, como é que ele pen-
sa, para que caminho ele vai, o
que ele quer fazer”, afirma Fiani.

Até agora, a presença da LG
em geladeiras no Brasil tem sido
restrita a modelos importados
mais avançados, com preços a
partir de cerca de R$ 3.000 no site
da marca. Os produtos nacionais
devem ocupar um patamar inter-
mediário para cima, segundo a
empresa, com preços mais com-
petitivos, embora ainda não te-
nha fornecido detalhes.

A aposta industrial marca
também um reposicionamento da
marca no país. Embora global-
mente seja forte em linha branca,
a LG é mais associada no Brasil a
TV e ar-condicionado. A empre-
sa já tem uma fábrica em Manaus,
onde produz televisores, monito-
res e climatização, e encerrou no
passado a produção de celulares
em Taubaté (SP).

A nova planta, segundo Fi-
ani, não foi pensada para expor-
tação regional e poderia ter sido
construída em países como Vi-
etnã e Índia antes da escolha
do Brasil.

O movimento acontece em
um cenário macroeconômico in-
certo, com a taxa básica de juros
em 15% e projeções de cresci-
mento do PIB próximas de 2%. A
empresa diz apostar no potencial
estrutural do mercado brasileiro
e projeta crescer 12% em 2026 e
15% em 2027.

Para este ano, a LG espera um
impulso sazonal nas vendas de
televisores por causa da Copa do
Mundo, com alta estimada de 30%
no segmento. Na sequência, deve
entrar o efeito do início das ope-
rações da fábrica.

A estratégia combina escala
industrial, serviços de instalação
e pós-venda e uma tentativa de
democratizar recursos tecnológi-
cos sem empurrar os produtos
para um nicho de preço mais alto.

Além do varejo doméstico, a
LG quer acelerar o crescimento
no segmento corporativo. Hoje,
a divisão B2B responde por algo
entre 15% e 20% do faturamento
da empresa no país, com foco em
painéis de LED e sistemas de re-
frigeração. A meta é chegar a 50%
no médio prazo.

“Se a gente não apostasse
aqui, não estaria construindo
uma fábrica de R$ 1,5 bilhão”, dis-
se Fiani. (Folhapress)

Imóveis ligados a empresas de
Vorcaro ganham ou perdem

milhões em valor em poucos dias
Os detalhes de alguns dos

negócios imobiliários realizados
por empresas ligadas a Daniel
Vorcaro, que vieram à tona
após o escândalo do Banco
Master, mostram valorizações
ou desvalorizações súbitas em
operações que sinalizam des-
vantagens milionárias para o
lado do banqueiro.

No dia 15 de maio de 2025, a
Viking Participações, uma empre-
sa da qual Vorcaro é sócio, com-
prou um apartamento triplex em
São Paulo por R$ 29,7 milhões e
o vendeu 11 dias depois, em 26
de maio, por R$ 27 milhões.

O imóvel, cujo valor de refe-
rência citado na escritura gira em
torno de R$ 9,9 milhões, tem 838
metros quadrados de área priva-
tiva, sete vagas de garagem e
ocupa desde o 22º pavimento até
o 24º de um edifício na rua Leo-
poldo Couto de Magalhães Júni-
or, no Itaim Bibi, bairro rico da
capital paulista.

O triplex foi anunciado no site
da Homesphere, empresa de cor-
retores de luxo, por R$ 50 mi-
lhões. De acordo com as infor-
mações da Homesphere, o valor
do condomínio é R$ 12.900 e o
IPTU mensal custa R$ 5.200.

A reportagem tentou entrar
em contato com a Homesphere
para entender a discrepância
nos preços, mas a imobiliária
não respondeu e retirou o anún-
cio de seu site.

Também procurada pela re-
portagem, a assessoria de Vorca-
ro afirmou que a transação do tri-
plex “faz parte da venda de ati-
vos ao BTG no contexto de capi-
talização do Master”, mas não
explicou por que ele comprou o
imóvel dias antes.

No registro da aquisição do
triplex pela Viking por R$ 29,7
milhões, a matrícula do imóvel
menciona um compromisso de
compra e venda datado de 2020,
mas tal documento não foi re-
gistrado.

A Viking é uma empresa de
Vorcaro que ficou que conhecida
na ocasião da prisão do dono do
banco Master por ser proprietá-
ria do jato em que o banqueiro

pretendia embarcar para viajar a
Malta quando foi preso em 17 de
novembro. Ele foi solto 12 dias
depois.

A Viking voltou a aparecer na
esteira do noticiário do escânda-
lo do Master por causa de um
outro imóvel, que apresentou
valorização súbita antes de che-
gar às mãos do banqueiro.

Em 2 de março de 2020, um
empresário de São Paulo, pes-
soa física, que era o antigo pro-
prietário de um apartamento de
113 metros quadrados vendeu
o imóvel para uma empresa da
qual ele mesmo era sócio por R$
1,5 milhão.

Em 20 de março de 2020, ou
seja, 18 dias depois, essa em-
presa vende o apartamento
para a Viking por aproximada-
mente R$ 4,4 milhões, quase
três vezes o valor.

O imóvel chamou a atenção
da mídia porque, em 2024, a Vi-
king vendeu (pelos mesmos R$
4,4 milhões) esse apartamento
para a Super Empreendimentos e
Participações SA -empresa que
tem ligações com o banqueiro e a
família dele-, a qual, por sua vez,
doou o imóvel para uma mulher
que havia sido citada em uma
operação policial contra o tráfico
de drogas alguns anos antes.

A reportagem perguntou para
o proprietário anterior e para a
assessoria de Vorcaro por que o
preço do imóvel se multiplicou em
poucos dias em 2020. O antigo
proprietário disse que tinha in-
vestido em obras e decoração,
valorizando o imóvel. Vorcaro
não respondeu.

Em reportagens anteriores
que questionaram sobre a liga-
ção de Vorcaro com a Super, a
assessoria do banqueiro disse
que a relação dele com a firma é
apenas comercial, em operações
de compra e venda de ativos e
contratos de inquilinato. Ainda
segundo a assessoria do ban-
queiro, um dos sócios da empre-
sa é cunhado de Vorcaro.

Dados da Receita Federal
apontam que Fabiano Zettel, ca-
sado com a irmã de Daniel Vorca-
ro, foi diretor da Super e que uma

sócia de Zettel permanece como
diretora, Ana Cláudia Queiroz de
Paiva. A assessoria do banquei-
ro afirma também que Ana Cláu-
dia presta serviço a uma das em-
presas de Vorcaro. A diretora não
respondeu às tentativas de con-
tato feitas pela reportagem.

Um dos contratos de alu-
guel assinados entre Vorcaro e
a Super, segundo o banqueiro,
é a casa de R$ 36 milhões que
ficou famosa por ter sido usa-
da por ele para receber políti-
cos em Brasília.

A matrícula desse imóvel tam-
bém apresenta valorização: em
abril de 2024, a casa foi integrali-
zada por uma pessoa física ao
patrimônio de uma pessoa jurídi-
ca da qual ela mesma é sócia, por
R$ 7,3 milhões. No início de ju-
nho do mesmo ano, tal empresa
vende a casa para a Super por R$
36 milhões, de acordo com a do-
cumentação do registro.

Procurado, o antigo proprie-
tário afirma que o preço da pro-
priedade subiu porque ele cons-
truiu a casa 1.700 m² no terreno.
A assessoria de Vorcaro não se
manifesta sobre a transação.

Outro caso que veio à tona
em meio ao noticiário envolven-
do o Master foi a valorização de
um terreno na periferia de Santa
Cruz Cabrália, na Bahia. Repor-
tagem da revista Piauí publica-
da em julho de 2025 mostrou
que a propriedade foi vendida
em 2022 por R$ 500 mil e, um
ano depois, por R$ 900 mil.

Em seguida, o terreno pas-
sou pelo crivo de um escritório
de avaliação de bens, que o de-
clarou como uma propriedade
de R$ 100 milhões, de acordo
com a Piauí.

Esse terreno não foi compra-
do nem vendido por firmas liga-
das a Vorcaro, porém, depois de
ter o valor turbinado, o imóvel
serviu de garantia a um emprésti-
mo concedido pelo Master, se-
gundo a reportagem.

Daniel Vorcaro tem longa ex-
periência no mercado de imóveis.

Antes de ingressar no Mas-
ter, ele trabalhou por oito anos
na empresa de seu pai, o Grupo

Multipar, como diretor financei-
ro e presidente. A companhia do
setor imobiliário sediada em Belo
Horizonte atua na gestão, aqui-
sição e venda de ativos imobiliá-
rios e empresariais.

O tema da valorização já foi
apontado pela CVM (Comissão
de Valores Mobiliários) em pro-
cesso aberto em 2020 para apu-
rar irregularidades em um fundo
de investimento imobiliário fe-
chado, chamado Brazil Realty.

Um dos imóveis envolvidos
teria sido sobreavaliado em R$ 56
milhões em laudo considerado
irregular, supostamente pago
com R$ 5.000 em espécie. Entre
os acusados estão a Viking e
Daniel Vorcaro, como responsá-
vel pelo Máxima (antigo nome do
Master), que comprou cotas do
fundo, além de seu pai Henrique,
como responsável pela empresa
Milo, que também investiu no
Brazil Realty.

Ainda conforme o processo,
as cotas foram revendidas no
mercado secundário e alguns
dos compradores eram fundos
que tinham Regimes de Previ-
dência Social como cotistas,
“que, em última linha, absorve-
riam os prejuízos”. No início de
dezembro, a autarquia rejeitou
uma proposta de acordo para
encerrar o processo.

Especialistas em mercado
imobiliário avaliam que as tran-
sações chamam a atenção pe-
los ganhos e perdas expressi-
vos em poucos dias.

Sem comentar os negócios
envolvendo Vorcaro especifica-
mente, o advogado e professor
da FGV Pedro Serpa, especia-
lista em direito imobiliário, afir-
ma que imóveis, em geral, po-
dem ser negociados pelo valor
que comprador e vendedor
acharem conveniente.

Segundo Serpa, transações
de imóveis de pessoas físicas
para suas próprias pessoas jurí-
dicas costumam ser feitas para
reduzir o pagamento de tributos,
mas em alguns casos, quando
não há justificativa econômica,
também podem sinalizar irregula-
ridades. (Folhapress)


